
 

 

 
 
 

 
 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

 

  
OBJETO 

 

Registro de preço para eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de copa e cozinha, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Formoso do Araguaia-TO e seus respectivos órgãos e unidades vinculadas 

 

  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
R$ 1.704.487,17 (Um Milhão e Setecentos e Quatro Mil e Quatrocentos e Oitenta e 

Sete Reais e Dezessete Centavos). 

 

  
DADOS DA SESSÃO PUBLICA 

 

 
Dia 01/07/2026 às 08:00h (horário de Brasília) 

 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
ATÉ: 01/07/2026 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO  
ATÉ: 26/07/2026 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ:  
26/07/2026 às 07:59 

 

 
 
CONTRATANTE  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
AMPLA CONCORRÊNCIA E COTAS RESERVADAS  
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CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA MENOR PREÇO  

INTERVALO ENTRE OS LANCES 0,05% 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE 

CONSÓRCIO 
SIM 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 

HABILITAÇÃO? 
NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) DIAS 
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MUNICIPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026  

(Processo Administrativo n° 560/2026) 

 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do departamento de 

licitações, sediado Avenida Hermínio Azevedo Soares n° 150, Centro, FORMOSO DO ARAGUAIA - TO, 

realizará: 

 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Instrução Normativa nº 73/2022, de 30 de setembro de 2022, Instrução Normativa m° 

116, de 21 de dezembro de 2021, Decreto Federal n°  10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2025, e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) do Portal de Compras Públicas 

2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Formoso do Araguaia/TO, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica do portal de compras públicas, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento 

e a da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é o Registro de preço para eventual e parcelada aquisição de gêneros 
alimentícios e materiais de copa e cozinha, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Formoso do Araguaia-TO e seus respectivos órgãos e unidades vinculadas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

a. SIM . 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

a. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

b. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br   

c. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

d. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

e. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

f. Para os itens identificados no termo de referência como EXCLUSIVOS a participação é exclusiva 

a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

i.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

g. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

h. Não poderão disputar esta licitação: 

i.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

ii.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

iii.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

iv.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

v.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

vi.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

vii.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

viii.agente público do órgão ou entidade licitante; 

ix. Uma empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio. Ou seja: cada empresa só 
pode se cadastrar uma única vez no certame, para não haver improbidade ou ato ilícito durante o 
processo;(art.15, IV)  

x.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

xi.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

i. O impedimento de que trata o item h.iv será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 
 
 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 17/2026                                                                            PROCESSO ADM N° 560/2026 

 

 

j. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens h.ii e h.iii poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

k. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

l. O disposto nos itens h.ii e h.iii não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

m. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

n. A vedação de que trata o item h.viii estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

b. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, e os documentos de habilitação até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

c. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 9 e 7 deste Edital. 

d. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

i. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ii.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

iii.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

iv.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

i.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

ii.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

g. Declaração de conhecimento do Edital: “Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as 
regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 
h.      Declaração de Elaboração Independente de Proposta: “Declaro que a proposta apresentada para 

essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na 
Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP” 

 
i. Declaração de Veracidade: “Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019.” 

j. A falsidade da declaração de que trata os itens d ou f sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

k. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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l. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

m. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

n. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

i.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

ii.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

o. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

i.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

ii. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

p. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item n 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

q. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

r. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

a. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

i.i. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

ii. Marca; (se for o caso) 

b. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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i. O licitante  NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

c. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

d. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

f. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

g. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

h. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

i.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

ii.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

iii.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

i. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato. 

j. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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k. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

a. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

b. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

c. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

d. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

e. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

f. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

g. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

(0,05%). 

h.       Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

       i.i A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

i. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo disponibilizado 

pelo portal de compras públicas após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

j. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

k. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

i.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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ii.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

iii.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

iv.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

v.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

l. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

i.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

ii.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

iii.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

iv.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

v.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

m. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

i.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item m, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 
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ii.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

iii.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

iv.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

v.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

vi.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

n. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

o. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

p. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

q. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

r. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br , 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura que será retomada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

s. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

t. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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i.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

ii.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

iii.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

iv.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

u. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

i.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

ii.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2. empresas brasileiras; 

3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

v. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

i.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

ii.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

iii.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7. DA PROPOSTA READEQUADA 

i. O pregoeiro PODERÁ solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

ii. No que se refere ao item anterior, só será obrigatório o envio, quando solicitado no chato pelo 

pregoeiro.  

iii. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

iv. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

a. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.h do edital. 

i.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

b. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.f.i e 4.f deste edital. 

c. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 
 
 
 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 17/2026                                                                            PROCESSO ADM N° 560/2026 

 

 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

d. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

i.contiver vícios insanáveis; 

ii.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

iii.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

iv.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

v.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

e. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

i.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

f. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

g. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

h. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

i. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

j. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

k. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

a.           Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b.    Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
c.     Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

d.      Na hipótese de o licitante ser pessoa física, deverá ser obedecida as regras estabelecidas no 

Art. 5° da Instrução Normativa n° 116, de 21 de Dezembro de 2021. 

e. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

f. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
 ou por cópia autenticada em cartório, ou por servidor desta Administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro 
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

g. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(modelo anexo VIII)  

i.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

h. Nos casos em que a contratação exige avaliação prévia do local:  
h.i  A avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, 
que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização 
de vistoria prévia. 

h.ii  O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado conforme especificado no Termo de Referência, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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h.iii  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

10. DEMAIS DISPOSIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

a. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

b. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

i.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

c. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

d.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 

e cópias autenticadas em papel. 

d.i Fica dispensado o reconhecimento de firma das assinaturas caso atendidas as disposições 

acima. 

e. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 6. 

f. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

i. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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ii. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

b.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

c.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

i. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

ii.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

d. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

i. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

ii. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

a. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

b. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

c. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

i.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

ii.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

iii.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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iv.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

d. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

e. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

f. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

g. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

h. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

i. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

j. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://formosodoaraguaia.megasofttransparencia.com.br/contratos-convenios-e 

licitacoes/procedimentos-licitatorios?  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

a. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

i.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

ii.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

4. deixar de apresentar amostra; 

5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

iii.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

iv.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

v.fraudar a licitação 

vi.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

vii.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

viii.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

b. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

i.advertência;  

ii.multa; 

iii.impedimento de licitar e contratar e 

iv.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

c. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

ii.as peculiaridades do caso concreto 

iii.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

iv.os danos que dela provierem para a Administração Pública 

v.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

d. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

i.Para as infrações previstas nos itens a.i, a.ii e a.iii, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ii.Para as infrações previstas nos itens a.iv, a.v, a.vi, a.vii e a.viii, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

e. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

f. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

g. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens a.i, a.ii e a.iii, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

h. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens a.iv, a.v, a.vi, a.vii e a.viii, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens a.i, a.ii e a.iii que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

i. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item a.iii, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

j. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

k. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

l. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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m. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

n. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

a. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

b. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

c. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados exclusivamente na forma 

eletrônica, conforme determina a Lei, através do site provedor do sistema.  

d. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

i.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

e. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

d. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

e. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

f. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

i. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

j.   O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://formosodoaraguaia.megasofttransparencia.com.br/contratos-

convenios-e-licitacoes/procedimentos-licitatorios?  

k. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

i.ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ii.ANEXO II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

iii.ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

Formoso do Araguaia-TO, 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 

______________________________________ 
RAFAELA DE PAULA MELO 

SEC. M. DE SAÚDE 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   
PROC 560/2026 

DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
RESPONSÁVEL: RAFAELLA DE PAULA MELO CARVALHO 
TELEFONE: (63) 3357 2443 
E-MAIL: compras.saude@formosodoaraguaia.to.gov.br 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 

copa e cozinha, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Formoso do Araguaia-

TO e seus respectivos órgãos e unidades vinculadas. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o adequado funcionamento 

das unidades que compõem a rede municipal de saúde de Formoso do Araguaia – TO, considerando a 

ampliação significativa dos serviços ofertados e o consequente aumento da demanda assistencial. 

2.2. Nos últimos períodos, a Secretaria Municipal de Saúde passou por um processo de expansão 

de suas atividades, impulsionado tanto pelo fortalecimento das políticas públicas de saúde quanto pelo 

recebimento de emendas parlamentares, que contribuíram diretamente para a ampliação da capacidade 

de atendimento, estruturação de serviços e melhoria das condições operacionais da rede municipal. 

2.3. Destacam-se, nesse contexto, a ampliação dos atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde, 

o fortalecimento das ações do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), a implementação e pleno 

funcionamento da Policlínica Municipal, bem como a retomada e intensificação das cirurgias eletivas no 

Hospital Municipal, inclusive no âmbito do Programa Estadual de Redução de Filas (PERF). 

2.4. Além disso, a realização de mutirões de saúde, a ampliação de atendimentos especializados 

e o aumento expressivo na circulação de pacientes, acompanhantes e profissionais nas unidades 

evidenciam um cenário de crescimento contínuo da rede municipal de saúde, conforme levantamento 

técnico previamente apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

2.5. Nesse cenário de expansão, a disponibilização de gêneros alimentícios e materiais de copa e 

cozinha revela-se essencial para assegurar condições adequadas de funcionamento das unidades, 

garantindo suporte às atividades administrativas e assistenciais, bem como contribuindo para o 

acolhimento e bem-estar de usuários e profissionais. 

2.6. Ressalta-se que tais itens são indispensáveis para a manutenção das rotinas institucionais, 

preparo de alimentação quando necessário, organização dos serviços e apoio às atividades diárias das 

unidades de saúde, não se tratando de itens acessórios, mas de insumos fundamentais para a continuidade 

e qualidade dos serviços prestados. 
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2.7. A presente contratação encontra-se ainda alinhada às diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS), especialmente no que se refere à integralidade, à humanização do atendimento e à qualidade da 

assistência prestada à população, uma vez que a adequada estrutura de apoio nas unidades de saúde 

impacta diretamente nas condições de atendimento, acolhimento e permanência dos usuários no sistema. 

2.8. Dessa forma, a realização de processo licitatório por meio de registro de preços, com 

fornecimento eventual e parcelado, apresenta-se como a solução mais adequada para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e de seus órgãos e unidades vinculadas, permitindo maior 

eficiência na gestão dos recursos públicos, flexibilidade no atendimento das demandas e garantia de 

abastecimento contínuo, conforme a evolução das necessidades da rede. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1. Os alimentos deverão atender aos seguintes requisitos mínimos conforme tabela abaixo: 

ITEM TIPO QTD DESCRIÇÃO COTA 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

1 KG 200 

ABACAXI, IN NATURA 
Descrição do objeto: Abacaxi fresco, 
in natura, próprio para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Grau de maturação: adequado ao 
consumo 
• Condições: livre de mofo, rachaduras 
ou deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$12,44 R$ 2.488,00 

2 KG 752 

ABÓBORA CABOTIÁ 
Descrição do objeto: Abóbora 
cabotiá fresca, própria para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Fruto íntegro 
• Casca firme 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$6,29 R$ 4.730,08 

3 KG 760 

ABOBRINHA VERDE 
Descrição do objeto: Abobrinha 
verde fresca, própria para consumo 
humano. 
• Especificações técnicas: 
• Frutos firmes 
• Cor verde característica 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,21 R$ 5.479,60 

4 UN 212 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO 370G 
Descrição do objeto: Achocolatado 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,22 R$ 1.742,64 
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em pó instantâneo, enriquecido com 
vitaminas e minerais, embalagem 
contendo 370g. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: pó solúvel instantâneo 
• Composição básica: açúcar, cacau 
em pó, vitaminas e minerais (similar 
ao nescal, toddy) 
• Aspecto: pó fino, homogêneo, sem 
grumos ou umidade, similar  
• Embalagem: lata ou pacote laminado 
resistente, devidamente lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

5 PC 1423 

AÇÚCAR BRANCO REFINADO – 
PACOTE 2KG 
Descrição do objeto: Açúcar branco 
refinado, embalagem contendo 2kg. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: refinado 
• Cor: branca, uniforme 
• Aspecto: seco e solto, sem umidade 
• Embalagem: saco plástico resistente 
e lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$9,75 R$ 13.874,25 

6 UN 27 

ADOÇANTE LÍQUIDO 100ML 
Descrição do objeto: Adoçante 
líquido, embalagem com 100ml, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Volume: 100ml 
• Tipo: líquido 
• Embalagem: frasco plástico com bico 
dosador 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,87 R$ 131,49 

7 CX 5 

ADOÇANTE LÍQUIDO DIETÉTICO – 
CAIXA COM 12 UNIDADES (100ML 
CADA) 
Descrição do objeto: Adoçante 
líquido dietético, volume de 100ml por 
unidade, fornecido em caixa com 12 
unidades. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: dietético 
• Volume por unidade: 100ml 
• Apresentação: caixa com 12 frascos 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 70,70 R$ 353,50 
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• Embalagem: frascos com bico 
dosador 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

8 UN 340 

ALFACE, IN NATURA (AMERICANA, 
CRESPA OU LISA) 
Descrição do objeto: Alface fresca, in 
natura, variedade americana, crespa 
ou lisa, própria para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Variedade: americana, crespa ou lisa 
• Aspecto: folhas verdes, firmes e 
íntegras 
• Condições: livres de amarelamento 
ou deterioração 
• Entrega: higienizada e acondicionada 
adequadamente 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 14,80 R$ 5.032,00 

9 KG 462 

ALHO IN NATURA 
Descrição do objeto: Alho in natura, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: bulbo inteiro 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Condições: sem mofo ou brotos 
excessivos 
• Entrega: acondicionado 
adequadamente 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 37,99 R$ 17.551,38 

10 KG 85 

AMEIXA IN NATURA 
Descrição do objeto: Ameixa fresca, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Cor: característica da variedade 
• Condições: livre de amassados ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 23,21 R$ 1.972,85 

11 PC 308 

AMENDOIM TORRADO  
Descrição do objeto: 
Amendoim torrado, próprio para 
consumo humano, acondicionado em 
embalagem de 500 gramas. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: Tipo 1 
• Características: grãos íntegros, 
uniformes, sem impurezas ou sinais 
de mofo. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 11,95 R$ 3.680,60 
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• Aspecto: coloração característica, 
sabor e odor próprios, isento de ranço. 
• Embalagem: pacote de 500 g, 
lacrado, com identificação de lote e 
validade. 
• Validade mínima no ato da entrega: 
30 (trinta) dias 

12 UN 80 

AMIDO DE MILHO 500G 
Descrição do objeto: Amido de 
milho, embalagem contendo 500g, 
próprio para uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 500g 
• Aspecto: pó fino, branco e seco 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,69 R$ 775,20 

13 UN 38 

AMOLADOR DE FACAS 
Descrição do objeto: 
Amolador de facas manual, destinado 
à afiação e manutenção de lâminas de 
uso doméstico ou institucional. 
Especificações técnicas: 
• Aplicação: facas de uso geral. 
• Material: corpo resistente (plástico 
rígido ou metal, conforme modelo). 
• Base: antiderrapante ou sistema que 
garanta estabilidade durante o uso. 
• Acabamento: resistente, sem 
rebarbas ou falhas de fabricação. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 35,64 R$ 1.354,32 

14 PC 812 

ARROZ BRANCO TIPO 1, PACOTE 
5KG 
Descrição do objeto: Arroz branco 
Tipo 1, grãos longos, íntegros e 
selecionados, embalado em pacote de 
5 kg. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: Tipo 1 
• Características dos grãos: inteiros, 
limpos, sem impurezas, sem grãos 
quebrados ou moídos 
• Aspecto: cor branca uniforme, odor 
característico, sem sinais de umidade 
ou contaminação 
• Embalagem: saco plástico resistente, 
lacrado, com informações de lote e 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 27,77 R$ 22.549,24 
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validade 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

15 UN 136 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 170 G 
Descrição do objeto: Aveia em flocos 
finos, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: flocos finos 
• Embalagem: pacote de 170 g 
• Produto íntegro, sem umidade ou 
impurezas 
• Embalagem lacrada com 
identificação de lote e validade 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,23 R$ 983,28 

16 UN 116 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 
500 ML 
Descrição do objeto: Azeite de oliva 
extra virgem, próprio para consumo 
alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: extra virgem 
• Acidez máxima conforme legislação 
vigente 
• Embalagem: garrafa de 500 ml 
• Produto 100% azeite de oliva 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 49,74 R$ 5.769,84 

17 UN 182 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO 
500 G 
Descrição do objeto: Azeitona verde 
com caroço, própria para consumo 
alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: verde, com caroço 
• Embalagem: sachê de 500 g 
• Produto íntegro, sem sinais de 
fermentação 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 23,19 R$ 4.220,58 

18 UN 38 

BACIA GRANDE PLÁSTICA 32 
LITROS 
Descrição do objeto: Bacia grande 
em plástico resistente, indicada para 
uso doméstico e institucional. 
Especificações técnicas: 
• Material: plástico de alta resistência 
• Capacidade aproximada: 32 litros 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 38,10 R$ 1.447,80 
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• Produto resistente a impactos 
• Superfície lisa, sem rachaduras 

19 UN 41 

BACIA MÉDIA PLÁSTICA 15 LITROS 
Descrição do objeto: Bacia média 
fabricada em plástico resistente. 
Especificações técnicas: 
• Material: plástico resistente 
• Capacidade aproximada: 15 litros 
• Produto novo, sem rachaduras ou 
deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$27,02 R$ 1.107,82 

20 PC 612 

BALA MACIA  
Descrição do objeto: Bala macia, 
sabores diversos, embalagem com 
peso de 500g. 
Especificações técnicas: 
• Sabores: variados 
• Peso mínimo: 500g 
• Embalagem: pacote resistente e 
lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$14,28 R$ 8.739,36 

21 UN 172 

BALAS DE CARAMELO 
MASTIGÁVEIS  
Descrição do objeto: Bala mastigável 
de caramelo, sabores sortidos. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: mastigável 
• Sabores: sortidos 
• Embalagem original lacrada 
• Produto próprio para consumo 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$27,52 R$ 4.733,44 

22 KG 312 

BANANA NANICA IN NATURA 
Descrição do objeto: Banana nanica 
(banana d’água), in natura. 
Especificações técnicas: 
• Variedade: nanica 
• Frutos inteiros, firmes e sem danos 
• Grau de maturação adequado ao 
consumo 
• Sem manchas excessivas ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$6,43 R$ 2.006,16 

23 KG 1236 

BANANA PRATA, IN NATURA 
Descrição do objeto: Banana prata 
fresca, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 

COTA 
PRINCIPAL 

R$6,71 R$ 8.293,56 
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• Grau de maturação: adequado ao 
consumo 
• Condições: livre de deterioração 

24 KG 212 

BANANA-DA-TERRA, IN NATURA 
Descrição do objeto: Banana-da-
terra fresca, própria para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Grau de maturação: adequado ao 
consumo 
• Condições: livre de amassados ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$12,75 R$ 2.703,00 

25 PC 352 

BANDEJA DE ISOPOR PARA FRIOS 
MODELO B2 RASA 
Descrição do objeto: Bandeja rasa 
em isopor (EPS), modelo B2. 
Especificações técnicas: 
• Material: poliestireno expandido 
(EPS) 
• Modelo: B2 rasa 
• Produto leve e resistente 
• Próprio para acondicionamento de 
alimentos 
• Pacote 100 un 

COTA 
PRINCIPAL 

R$29,54 R$ 10.398,08 

26 UN 44 

BANDEJA RETANGULAR EM AÇO 
INOX 
Descrição do objeto: Bandeja 
retangular fabricada em aço 
inoxidável. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inox resistente à 
corrosão 
• Superfície lisa e de fácil higienização 
• Produto novo, sem amassados 
• Tamanho: aproximadamente 
35x24cm 

COTA 
PRINCIPAL 

R$47,78 R$ 2.102,32 

27 KG 180 

BATATA DOCE IN NATURA 
Descrição do objeto: Batata doce 
fresca, de 1ª qualidade, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: primeira qualidade 
• Aspecto: firme, casca íntegra, sem 
brotos 

COTA 
PRINCIPAL 

R$5,44 R$ 979,20 
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• Cor: característica da variedade 
• Condições: livre de rachaduras, 
manchas, perfurações ou sinais de 
deterioração 
• Entrega: produto fresco, 
acondicionado adequadamente 

28 KG 1103 

BATATA INGLESA - IN NATURA 
Descrição do objeto: Batata inglesa 
fresca, de 1ª qualidade, destinada ao 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: primeira qualidade 
• Aspecto: firme, lisa, sem brotos 
• Cor: uniforme, característica do 
produto 
• Condições: livre de manchas, cortes, 
perfurações ou sinais de 
apodrecimento 
• Entrega: produto fresco, 
acondicionado adequadamente 

COTA 
PRINCIPAL 

R$6,14 R$ 6.772,42 

29 UN 156 

BATATA PALHA TRADICIONAL – 
PACOTE 500G 
Descrição do objeto: Batata palha 
tradicional, embalagem contendo 
500g. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: tradicional 
• Peso líquido: 500g 
• Aspecto: crocante, sem umidade 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 26,80 R$ 4.180,80 

30 KG 160 

BERINJELA, IN NATURA 
Descrição do objeto: Berinjela 
fresca, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca lisa e íntegra 
• Cor: roxa uniforme 
• Condições: livre de manchas ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$11,78 R$ 1.884,80 

31 KG 1016 

BETERRABA, IN NATURA 
Descrição do objeto: Beterraba 
fresca, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Cor: roxa intensa, característica 

COTA 
PRINCIPAL 

R$8,34 R$ 8.473,44 
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• Condições: livre de rachaduras ou 
sinais de deterioração 

32 UN 832 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER 800 G 
Descrição do objeto: Biscoito 
salgado tipo cream cracker. 
Especificações técnicas: 
• Embalagem: pacote de 800 g 
• Produto íntegro e crocante 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 16,66 R$ 13.861,12 

33 UN 832 

BISCOITO TIPO MAISENA 800 G 
Descrição do objeto: Biscoito doce 
tipo maisena. 
Especificações técnicas: 
• Embalagem: pacote de 800 g 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$12,25 R$ 10.192,00 

34 UN 544 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE 
COCO 800 G 
Descrição do objeto: Biscoito doce 
tipo rosquinha sabor coco. 
Especificações técnicas: 
• Embalagem: pacote de 800 g 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$12,30 R$ 6.691,20 

35 UN 212 

BOMBOM DE CHOCOLATE AO 
LEITE COM RECHEIO CREMOSO E 
OU CROCANTE Descrição do 
objeto: Bombom de chocolate ao leite 
com recheio cremoso e/ou crocante à 
base de castanha de caju ou similar, 
coberto com chocolate, tipo “Sonho de 
Valsa” ou “Ouro Branco”, ou 
equivalente em qualidade, próprio 
para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: bombom recheado coberto com 
chocolate ao leite 
•  Recheio: creme com wafer e/ou 
castanha de caju ou similar 
•  Peso do pacote: 1kg 
• Produto individualmente embalado 

COTA 
PRINCIPAL 

R$68,37 R$ 14.494,44 
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•  Embalagem primária íntegra, original 
do fabricante e lacrada 
•  Embalagem secundária (pacote) 
contendo identificação do lote, data de 
fabricação e validade 
• Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias 
• Características sensoriais: sabor e 
odor próprios, sem sinais de 
deterioração, mofo ou alteração 
• Armazenamento: produto deve ser 
entregue em condições adequadas de 
conservação, protegido de calor 
excessivo e umidade; 

36 UN 5 

BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA 
PANELA DE PRESSÃO 
Descrição do objeto: Borracha de 
vedação para panela de pressão. 
Especificações técnicas: 
• Compatível com capacidade: 10 L;  
• Material resistente a altas 
temperaturas 
• Produto novo, sem ressecamento ou 
deformações. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 20,38 R$ 101,90 

37 UN 15 

BORRACHA DE VEDAÇÃO PARA 
PANELA DE PRESSÃO 
Descrição do objeto: Borracha de 
vedação para panela de pressão. 
Especificações técnicas: 
• Compatível com capacidade: 4,5 L;  
• Material resistente a altas 
temperaturas 
• Produto novo, sem ressecamento ou 
deformações. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,58 R$ 128,70 

38 UN 32 

CACAU EM PÓ 100% SEM AÇÚCAR 
200G 
Descrição do objeto: Cacau em pó 
100%, sem adição de açúcar, 
embalagem contendo 200g. 
Especificações técnicas: 
• Composição: 100% cacau 
• Peso líquido: 200g 
• Aspecto: pó fino, seco e homogêneo 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 36,04 R$ 1.153,28 
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39 PC 3068 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250 G 
Descrição do objeto: Café torrado e 
moído, próprio para preparo de 
bebida. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 250 g 
• Produto semelhante às marcas 
Rancheiro ou Três Corações 
• Embalagem a vácuo ou lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 19,97 R$ 61.267,96 

40 UN 134 

CALDO DE CARNE 114G – 12 
CUBOS 
Descrição do objeto: Caldo de carne 
em cubos, embalagem contendo 114g 
com 12 unidades. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: caldo em cubos 
• Sabor: carne 
• Peso líquido total: 114g 
• Quantidade: 12 cubos 
• Embalagem: caixa lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,05 R$ 810,70 

41 UN 134 

CALDO DE GALINHA 114G – 12 
CUBOS 
Descrição do objeto: Caldo de 
galinha em cubos, embalagem 
contendo 114g com 12 unidades. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: caldo em cubos 
• Sabor: galinha 
• Peso líquido total: 114g 
• Quantidade: 12 cubos 
• Embalagem: caixa lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,34 R$ 849,56 

42 PC 440 

CAMOMILA 100% PURA 100G 
Descrição do objeto: Camomila 
desidratada 100% pura, embalagem 
contendo 100g, própria para infusão. 
Especificações técnicas: 
• Composição: 100% camomila 
• Peso líquido: 100g 
• Aspecto: flores secas, sem umidade 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 16,79 R$ 7.387,60 
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43 UN 27 

CANECA LEITEIRA 1,3 LITROS 
Descrição do objeto: Caneca leiteira 
com capacidade de 1,3 litros, 
fabricada em alumínio, com cabo de 
madeira anatômico e resistente ao 
calor. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio de alta resistência 
• Cabo: madeira tratada, fixação 
reforçada. 
• Dimensões aproximadas: altura 11,5 
cm; diâmetro 12 cm. 
• Capacidade: 1,3 L. 
• Acabamento interno e externo 
uniforme, sem rebarbas ou 
deformações. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 54,31 R$ 1.466,37 

44 UN 11 

CANECÃO TIPO LEITEIRA Nº 20 – 5 
L 
Descrição do objeto: Canecão tipo 
leiteira com pegador, nº 20. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 5 litros 
• Material: alumínio resistente 
• Pegador firme e resistente ao calor 
• Produto novo, sem deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 106,62 R$ 1.172,82 

45 PC 440 

CANELA EM PAU PARA CHÁ 100G 
Descrição do objeto: Canela em pau, 
embalagem contendo 100g, própria 
para preparo de chá e uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: canela em pau 
• Peso líquido: 100g 
• Aspecto: íntegra, seca e aromática 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$11,06 R$4.866,40 

46 UN 370 

CANELA EM PÓ 10G – 100% 
NATURAL 
Descrição do objeto: Canela em pó 
100% natural, embalagem contendo 
10g. 
Especificações técnicas: 
• Composição: 100% canela 
• Peso líquido: 10g 
• Aspecto: pó fino, seco e aromático 

COTA 
PRINCIPAL 

R$7,20 R$2.664,00 
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• Embalagem: envelope lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

47 KG 2.552 

CARNE BOVINA TIPO 1 
Descrição do objeto: 
Carne bovina de primeira qualidade, 
proveniente de cortes como coxão 
mole, contra filé ou alcatra, própria 
para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
•   Tipo: carne bovina in natura, 
resfriada ou congelada 
•   Cortes: coxão mole, contra filé ou 
alcatra 
•   Classificação: tipo 1 (primeira 
qualidade) 
•   Apresentação: peça inteira, 
porcionada ou fatiada 
•   Cor: vermelho vivo, característica 
do produto fresco 
•   Odor: próprio, sem sinais de 
deterioração 
•   Ausência de aponeuroses 
excessivas, cartilagens e gordura em 
excesso 
•   Embalagem: acondicionada em 
embalagem plástica atóxica, 
transparente e resistente, 
devidamente lacrada 
•   Identificação: contendo data de 
fabricação, validade, lote e selo de 
inspeção sanitária (SIF, SIE ou SIM) 
•   Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias (quando congelada) 
•  Transporte e armazenamento em 
temperatura adequada conforme 
legislação vigente 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 54,05 R$ 137.935,60 

48 KG 638 

CARNE BOVINA TIPO 1 
Descrição do objeto: 
Carne bovina de primeira qualidade, 
proveniente de cortes como coxão 
mole, contra filé ou alcatra, própria 
para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
•   Tipo: carne bovina in natura, 
resfriada ou congelada 

COTA 
RESERVADA  

R$ 54,05 R$ 34.483,90 
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•   Cortes: coxão mole, contra filé ou 
alcatra 
•   Classificação: tipo 1 (primeira 
qualidade) 
•   Apresentação: peça inteira, 
porcionada ou fatiada 
•   Cor: vermelho vivo, característica 
do produto fresco 
•   Odor: próprio, sem sinais de 
deterioração 
•   Ausência de aponeuroses 
excessivas, cartilagens e gordura em 
excesso 
•   Embalagem: acondicionada em 
embalagem plástica atóxica, 
transparente e resistente, 
devidamente lacrada 
•   Identificação: contendo data de 
fabricação, validade, lote e selo de 
inspeção sanitária (SIF, SIE ou SIM) 
•   Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias (quando congelada) 
•  Transporte e armazenamento em 
temperatura adequada conforme 
legislação vigente 

49 KG 1820 

CARNE BOVINA TIPO 2  
Descrição do objeto: 
Carne bovina de segunda qualidade, 
proveniente de cortes como músculo 
(em pedaço ou moído), acém, coxão 
duro ou costela mindinha, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
•  Tipo: carne bovina in natura, 
resfriada ou congelada 
•  Cortes: músculo (pedaço ou moído), 
acém, coxão duro ou costela mindinha 
•  Classificação: tipo 2 (segunda 
qualidade) 
•  Apresentação: pedaço, porcionada 
ou moída (quando solicitado) 
•  Cor: vermelho característico 
•  Odor: próprio, sem sinais de 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 39,48 R$ 71.853,60 
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•  Teor de gordura compatível com o 
corte 
•  Embalagem: plástica atóxica, 
resistente e lacrada 
•  Identificação com data de 
fabricação, validade, lote e selo de 
inspeção sanitária (SIF, SIE ou SIM). 
•  Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias (quando congelada) 
•  Produto livre de sujidades, parasitas 
ou materiais estranhos 
•  Transporte e armazenamento 
conforme normas sanitárias 

50 KG 3.674 

CARNE DE FRANGO 
Descrição do objeto: 
Carne de frango, própria para 
consumo humano, podendo ser 
apresentada como frango inteiro ou 
em cortes (peito com osso, coxa e 
sobrecoxa). 
Especificações técnicas: 
•  Tipo: carne de frango in natura, 
resfriada ou congelada 
•  Apresentação: frango inteiro ou 
cortes (peito com osso, coxa e 
sobrecoxa) 
•  Cor: característica (branco-rosado) 
•  Odor: próprio, sem sinais de 
deterioração 
•  Textura firme 
•  Embalagem: plástica atóxica, 
resistente e lacrada 
•  Produto com selo de inspeção 
sanitária (SIF, SIE ou SIM) 
•  Identificação contendo data de 
fabricação, validade e lote 
•  Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias (quando congelado) 
•  Produto livre de penas, vísceras e 
excesso de gelo (glaciamento dentro 
dos limites legais) 
•  Transporte e armazenamento em 
temperatura adequada 

COTA 
PRINCIPAL    

R$ 21,38 R$ 78.550,12 

51 KG 916 
CARNE DE FRANGO 
Descrição do objeto: 

COTA 
RESERVADA 

R$ 21,38 R$ 19.584,08 
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Carne de frango, própria para 
consumo humano, podendo ser 
apresentada como frango inteiro ou 
em cortes (peito com osso, coxa e 
sobrecoxa). 
Especificações técnicas: 
•  Tipo: carne de frango in natura, 
resfriada ou congelada 
•  Apresentação: frango inteiro ou 
cortes (peito com osso, coxa e 
sobrecoxa) 
•  Cor: característica (branco-rosado) 
•  Odor: próprio, sem sinais de 
deterioração 
•  Textura firme 
•  Embalagem: plástica atóxica, 
resistente e lacrada 
•  Produto com selo de inspeção 
sanitária (SIF, SIE ou SIM) 
•  Identificação contendo data de 
fabricação, validade e lote 
•  Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias (quando congelado) 
•  Produto livre de penas, vísceras e 
excesso de gelo (glaciamento dentro 
dos limites legais) 
•  Transporte e armazenamento em 
temperatura adequada 

52 KG 1170 

CARNE SUÍNA FRESCA 
Descrição do objeto: 
Carne suína tipo bisteca, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: carne suína in natura, resfriada 
ou congelada 
• Corte: bisteca 
• Cor: rosada, característica do 
produto 
• Odor: próprio, sem sinais de 
deterioração 
• Textura firme 
• Embalagem: plástica atóxica, 
transparente e lacrada 
• Produto com selo de inspeção 
sanitária (SIF, SIE ou SIM) 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 26,78 R$ 31.332,60 
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• Identificação contendo data de 
fabricação, validade e lote 
• Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias (quando congelada) 
• Produto livre de sujidades, parasitas 
ou materiais estranhos 
• Transporte e armazenamento 
conforme normas sanitárias 

53 KG 600 

CARNE DE PEIXE  
Descrição do objeto: 
Carne de peixe de água doce, tipo 
caranha ou tambaqui, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: peixe in natura, resfriado ou 
congelado 
• Espécies: caranha ou tambaqui 
• Apresentação: inteiro eviscerado ou 
em postas/filés 
• Cor: característica da espécie 
• Odor: próprio, sem sinais de 
deterioração 
• Textura firme e elástica 
• Embalagem: plástica atóxica, 
resistente e lacrada 
• Identificação com data de fabricação, 
validade e lote 
• Produto com inspeção sanitária 
quando aplicável 
• Validade mínima no ato da entrega: 
30 dias (quando congelado) 
• Produto livre de escamas 
excessivas, vísceras ou sujidades 
• Transporte e armazenamento em 
temperatura adequada 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 44,83 R$ 26.898,00 

54 KG 940 

CEBOLA FRESCA  
Descrição do objeto: Cebola fresca, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: in natura 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Cor: característica da variedade 
• Condições: livre de brotos 
excessivos ou deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 5,08 R$ 4.775,20 



 
 
 
 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 17/2026                                                                            PROCESSO ADM N° 560/2026 

 

 

55 KG 1196 

CENOURA FRESCA  
Descrição do objeto: Cenoura fresca, 
de 1ª qualidade, própria para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: primeira qualidade 
• Aspecto: firme, lisa, sem rachaduras 
• Cor: laranja uniforme 
• Condições: livre de sujidades ou 
sinais de deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 5,30 R$ 6.338,80 

56 UN 410 

CHÁ DE ALECRIM 30G 
Descrição do objeto: Chá de alecrim 
desidratado, embalagem contendo 
30g. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: folhas secas 
• Peso líquido: 30g 
• Aspecto: seco, sem umidade 
• Embalagem: lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,08 R$ 2.492,80 

57 PC 430 

CHÁ DE CAPIM-CIDREIRA 50G 
Descrição do objeto: Chá de capim-
cidreira desidratado, embalagem 
contendo 50g. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: folhas secas 
• Peso líquido: 50g 
• Aspecto: seco, sem umidade 
• Embalagem: lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,66 R$ 4.153,80 

58 UN 90 

CHÁ MATE 
Descrição do objeto: Chá mate seco, 
embalagem lacrada, próprio para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: erva mate para infusão 
• Aspecto: folhas secas, sem umidade 
• Embalagem: pacote lacrado com 
identificação de lote e validade 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,92 R$ 982,80 

59 PC 315 

CHEIRO-VERDE (COENTRO E 
CEBOLINHA FRESCAS)  
Descrição do objeto: Cheiro-verde 
composto por coentro e cebolinha 
frescos, próprios para consumo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,00 R$ 2.835,00 
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humano. 
Especificações técnicas: 
• Composição: coentro e cebolinha 
• Aspecto: folhas verdes, firmes e 
frescas 
• Condições: livres de sujidades, 
amarelamento ou deterioração 
• Entrega: maços higienizados e 
acondicionados adequadamente 

60 KG 976 

CHUCHU FRESCO 
Descrição do objeto: Chuchu fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Cor: verde uniforme 
• Condições: livre de manchas ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,30 R$ 8.100,80 

61 UN 98 

COADOR DE CAFÉ INDUSTRIAL EM 
FLANELA 
Descrição do objeto: 
Coador de café industrial, 
confeccionado em flanela 100% 
algodão, indicado para preparo de 
café em maior volume. 
Especificações técnicas: 
• Material: flanela 100% algodão. 
• Dimensões aproximadas: Cabo De 
Madeira 16 cm, Dimensões do pacote 
25 x 16 x 5 centímetros 
• Estrutura: resistente, com costuras 
reforçadas. 
• Higienização: lavável e reutilizável. 
• Acabamento: uniforme, sem odores, 
sem rasgos ou defeitos. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,67 R$ 849,66 

62 UN 37 

COCO RALADO DESIDRATADO 
SEM AÇÚCAR 100G 
Descrição do objeto: Coco ralado 
desidratado, sem adição de açúcar, 
próprio para uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 100g 
• Aspecto: flocos secos, soltos e 
brancos 
• Embalagem: resistente, lacrada e 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,98 R$ 295,26 
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íntegra 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

63 PC 1130 

COLHER DESCARTÁVEL PARA 
ALIMENTAÇÃO (REFEIÇÃO) 
Descrição do objeto: Colher 
descartável para uso alimentar, 
própria para contato com alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Material: plástico resistente e atóxico 
• Condições: nova, íntegra, sem 
deformações 
• Embalagem: pacote lacrado, 
contendo 50 unidades 
• Quantidade por pacote: conforme 
especificação do pedido 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,67 R$ 8.667,10 

64 UN 180 

COLHER PARA ALIMENTAÇÃO EM 
AÇO INOXIDÁVEL 
Descrição do objeto: Colher para 
alimentação, fabricada em aço 
inoxidável, resistente e adequada ao 
uso institucional. 
Especificações técnicas: 
Material: aço inoxidável 
• Acabamento: liso, sem rebarbas 
• Resistência: anticorrosiva 
• Uso: alimentação 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,24 R$ 1663,20 

65 UN 19 

CONCHA DE ALUMÍNIO BATIDO, 
RASA 30 CM 
Descrição do objeto: Concha modelo 
rasa, fabricada em alumínio batido, 
resistente ao uso contínuo. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido 
• Modelo: rasa, 30cm de comprimento 
• Acabamento: uniforme, sem 
deformações 
• Uso: preparo e distribuição de 
alimentos 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 18,74 R$ 356,06 

66 UN 15 

CONCHA DE ALUMÍNIO BATIDO, 
RASA FURADA 50 CM 
Descrição do objeto: Concha modelo 
rasa, fabricada em alumínio batido, 
resistente ao uso contínuo. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 41,76 R$ 626,40 
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• Modelo: rasa furada, 50cm de 
comprimento 
• Acabamento: uniforme, sem 
deformações 
• Uso: preparo e distribuição de 
alimentos 
• Dimensões: Altura: 6 cm Largura: 8 
cm Comprimento total: 27,5 cm 

67 UN 30 

CONCHA GRANDE DE ALUMÍNIO 
BATIDO, REDONDA  
Descrição do objeto: 
Concha grande, redonda, fabricada 
em alumínio batido, indicada para 
servir e cozinhar alimentos líquidos ou 
pastosos. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido de alta 
resistência. 
• Formato: redondo. 
• Dimensões aproximadas: entre 50cm 
e 60cm 
• Cabo: integrado ao corpo, resistente 
ao uso contínuo. 
• Acabamento: liso, sem rebarbas ou 
deformações. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 38,23 R$ 1.146,90 

68 PC 2100 

POTE DESCARTAVEL COM TAMPA 
200 ML  
Descrição do objeto: Copo 
descartável com capacidade de 200 
ml, indicado para caldo. 
Especificações técnicas:  
• Capacidade: 200 ml 
• Material: plástico atóxico 
• Resistente a líquidos quentes 
• Embalagem: pacote com 25 
unidades. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 11,14 R$ 23.394,00 

69 PC 10158 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 
200 ML 
Descrição do objeto: Copo 
descartável indicado para consumo de 
água. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 200 ml 
• Material: plástico atóxico 
• Resistente a líquidos frios 

COTA 
PRINCIPAL    

R$ 7,47 R$ 75.880,26 
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• Embalagem com 100 unidades 
• Produto novo, íntegro 

70 PC 2540 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA 
200 ML 
Descrição do objeto: Copo 
descartável indicado para consumo de 
água. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 200 ml 
• Material: plástico atóxico 
• Resistente a líquidos frios 
• Embalagem com 100 unidades 
• Produto novo, íntegro 

COTA 
RESERVADA    

R$ 7,47 R$ 18.973,80 

71 PC 1410 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 
50ML 
Descrição do objeto: Copo 
descartável para café, próprio para 
bebidas quentes. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 50ml 
• Material: plástico resistente e atóxico 
• Condições: novo, íntegro 
• Embalagem: pacote lacrado, com 
100 unidades. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,63 R$ 9.348,30 

72 UN 95 

COPO EM VIDRO TRANSPARENTE 
310 ML 
Descrição do objeto: Copo fabricado 
em vidro transparente, indicado para 
consumo de bebidas. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 310 ml 
• Material: vidro resistente 
• Transparente, sem trincas ou 
imperfeições 
• Produto novo, sem avarias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,24 R$ 972,80 

73 PC 382 

CORANTE DE AÇAFRÃO EM PÓ 
500 G 
Descrição do objeto: Corante 
alimentício à base de açafrão, em pó. 
Especificações técnicas: 
• Apresentação: pó fino 
• Embalagem: 500 g 
• Produto próprio para consumo 
alimentar 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 20,24 R$ 7.731,68 
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• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

74 PC 414 

CORANTE DE COLORAU EM PÓ 
500 G 
Descrição do objeto: Corante 
alimentício tipo colorau, em pó. 
Especificações técnicas: 
• Apresentação: pó fino 
• Embalagem: 500 g 
• Produto próprio para consumo 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 19,14 R$ 7.923,96 

75 UN 312 

COUVE MANTEIGA IN NATURA 
Descrição do objeto: Couve 
manteiga fresca, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Folhas verdes, firmes e íntegras 
• Sem sinais de murcha ou 
deterioração 
• Livre de sujidades excessivas 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 14,06 R$ 4.386,72 

76 PC 450 

CRAVO-DA-ÍNDIA 100 G 
Descrição do objeto: Cravo-da-índia 
seco, indicado para preparo de chá. 
Especificações técnicas: 
• Apresentação: inteiro e seco 
• Peso líquido mínimo: 100 g 
• Produto limpo, sem impurezas 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,74 R$ 4.383,00 

77 UN 708 

CREME DE LEITE 200 ML 
Descrição do objeto: Creme de leite 
próprio para consumo alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Embalagem: 200 g 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 5,51 R$ 3.901,08 

78 KG 145 

EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 2 KG 
Descrição do objeto: Embalagem 
plástica transparente para 
acondicionamento de produtos. 
Especificações técnicas: 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 25,51 R$ 3.698,95 
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• Capacidade: até 2 kg 
• Material resistente 
• Produto novo 
• Pacote contendo 1kg de embalagens 
plásticas. 

79 KG 120 

EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 30 KG 
Descrição do objeto: Embalagem 
plástica transparente para 
acondicionamento de produtos. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: até 30 kg 
• Material resistente 
• Transparente 
• Produto novo, sem furos ou rasgos 
• Pacote contendo 1kg de embalagens 
plásticas. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 28,57 R$ 3.428,40 

80 KG 44 

EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE 5 KG 
Descrição do objeto: Embalagem 
plástica transparente para 
acondicionamento de produtos. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: até 5 kg 
• Material resistente 
• Produto novo 
• Pacote contendo 1kg de embalagens 
plásticas. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 19,53 R$ 859,32 

81 PC 390 

ERVA-DOCE (SEMENTES) 100 G 
Descrição do objeto: Erva-doce em 
sementes para preparo de chá. 
Especificações técnicas: 
• Apresentação: sementes secas 
• Peso líquido mínimo: 100 g 
• Produto limpo e sem impurezas 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 11,39 R$ 4.442,10 

82 UN 70 

ERVILHA EM CONSERVA  
Descrição do objeto: Ervilha própria 
para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: grãos íntegros, cor verde 
característica 
• Condições: livre de impurezas ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,69 R$ 468,30 
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• Embalagem: resistente e lacrada 
(quando industrializada) 
• Validade mínima na entrega: 30 dias  

83 UN 20 

ESCORREDOR DE LOUÇAS DUPLO  
Descrição do objeto: 
Escorredor de louças duplo, fabricado 
em aço inoxidável, destinado à 
secagem e organização de utensílios 
de cozinha. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inox. 
• Estrutura: dupla, com dois níveis 
para acomodação de louças. 
• Dimensões aproximadas: 65 cm x 31 
cm x 49 cm.  
• Resistência: adequado ao uso 
contínuo e à umidade. 
• Acabamento: polido, sem arestas 
cortantes ou deformidades. 
• Base: estável, com apoio que evite 
deslizamentos. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 275,06 R$ 5.501,20 

84 UN 8 

ESCORREDOR DE MACARRÃO 
INDUSTRIAL EM ALUMÍNIO 
Descrição do objeto: Escorredor de 
macarrão modelo industrial, fabricado 
em alumínio resistente. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio 
• Modelo: industrial 
• Estrutura: reforçada, com alças 
firmes 
• Perfuração: adequada para 
drenagem rápida 
• Capacidade volumétrica: 38 litros 
Diâmetro: 50 cm (boca) Altura: 
Aproximadamente 28–30 cm 
Espessura do material: Mínimo 2 mm 
• Perfuração: Perfurações uniformes 
em toda a lateral e fundo Diâmetro dos 
furos: 
• entre 3 mm e 5 mm 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 93,94 R$ 751,52 

85 UN 8 

ESSÊNCIA DE BAUNILHA 
ALIMENTICIA 
Descrição do objeto: Essência de 
baunilha para uso culinário. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 14,63 R$ 117,04 
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Especificações técnicas: 
• Produto líquido 
• Embalagem original lacrada 
• Próprio para uso alimentar 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 
• Peso liquido aproximado: 30ml 

86 UN 405 

EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO 350G 
Descrição do objeto: Extrato de 
tomate concentrado, próprio para uso 
culinário. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 350g 
• Aspecto: massa pastosa, vermelha 
• Embalagem: resistente e lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,04 R$ 2.851,20 

87 UN 28 

FACA DE COZINHA Nº 08 EM AÇO 
INOX 
Descrição do objeto: Faca de 
cozinha nº 08, fabricada em aço 
inoxidável temperado. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inox temperado 
• Tamanho: nº 08 
• Cabo ergonômico 
• Produto novo, sem imperfeições 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 47,99 R$ 1.343,72 

88 UN 132 

FACA PARA ALIMENTAÇÃO 
Descrição do objeto: Faca para 
refeição, adequada ao uso alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Lâmina: aço inoxidável de 
aproximadamente 20cm 
• Cabo: material resistente e 
anatômico 
• Acabamento: sem rebarbas 
• Resistência: anticorrosiva, 
resistencia ao choque mecanico;  

COTA 
PRINCIPAL 

R$11,35 R$1.498,20 

89 KG 290 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO 
BRANCA 1KG 
Descrição do objeto: Farinha de 
mandioca branca, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 1kg 
• Aspecto: seca, fina ou média, solta 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,29 R$ 2.984,10 
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• Condições: livre de impurezas 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

90 PC 460 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO 
PUBA 1KG 
Descrição do objeto: Farinha de 
mandioca tipo puba, embalagem de 
1kg, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: puba 
• Peso líquido: 1kg 
• Aspecto: seco, fino, sem impurezas 
• Embalagem: saco plástico resistente 
e lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$16,30 R$ 7.498,00 

91 PC 490 

FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO 1KG – TRIGO 100% 
Descrição do objeto: Farinha de trigo 
com fermento, embalagem de 1kg, 
trigo 100%. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: com fermento 
• Enriquecimento: ferro e ácido fólico 
• Peso líquido: 1kg 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 13,74 R$ 6.732,60 

92 PC 490 

FARINHA DE TRIGO SEM 
FERMENTO 1KG – TRIGO 100% 
Descrição do objeto: Farinha de trigo 
sem fermento, embalagem de 1kg, 
trigo 100%. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: sem fermento 
• Enriquecimento: ferro e ácido fólico 
• Peso líquido: 1kg 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 11,05 R$ 5.414,50 

93 PC 860 

FEIJÃO CARIOCA TIPO I 1KG 
Descrição do objeto: Feijão carioca 
Tipo I, próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 1kg 
• Grãos: inteiros, limpos e secos 
• Condições: livre de impurezas e 
insetos 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 11,09 R$ 9.537,40 
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• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

94 UN 160 

FEIJÃO PRETO TIPO I 1KG 
Descrição do objeto: Feijão preto 
Tipo I, próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 1kg 
• Grãos: inteiros, limpos e secos 
• Condições: livre de impurezas e 
insetos 
Embalagem: resistente e lacrada 
Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 12,18 R$ 1.948,80 

95 UN 800 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO 10G 
Descrição do objeto: Fermento 
biológico seco instantâneo, próprio 
para preparo de massas. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 10g 
• Aspecto: granulado fino e seco 
• Embalagem: sachê lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 3,49 R$ 2.792,00 

96 UN 164 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 250G 
Descrição do objeto: Fermento 
químico em pó, embalagem com peso 
líquido de 250g, próprio para uso 
culinário. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: fermento químico em pó 
• Peso líquido: 250g 
• Aspecto: pó fino, seco e homogêneo 
• Embalagem: lata ou pote plástico 
resistente, devidamente lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,90 R$ 1.295,60 

97 UN 430 

FLOCÃO DE ARROZ 500G 
Descrição do objeto: Flocos de arroz 
pré-cozidos, próprios para preparo 
culinário. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 500g 
• Aspecto: flocos secos 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,04 R$ 1.737,20 

98 PC 980 
FLOCOS DE MILHO PARA CUSCUZ 
500G 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 5,05 R$ 4.949,00 
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Descrição do objeto: Flocos de milho 
pré-cozidos, próprios para preparo de 
cuscuz. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 500g 
• Aspecto: flocos secos e soltos 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

99 PC 48 

FOLHA DE LOURO  
Descrição do objeto: Folha de louro 
seca para uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Produto seco 
• Folhas íntegras 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 15,62 R$ 749,76 

100 UN 21 

FORMA DE ALUMÍNIO 
RETANGULAR 60x30x6 CM 
Descrição do objeto: Forma quadrada 
fabricada em alumínio, indicada para 
preparo e cocção de alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio de alta resistência 
• Dimensões aproximadas: 
comprimento 60 cm; largura 30 cm; 
altura 6 cm 
• Acabamento: superfície lisa, sem 
rebarbas ou deformações 
• Uso: adequada para forno 
convencional 
• Produto novo, sem avarias. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 84,30 R$ 1.770,30 

101 UN 32 

FORMA DE ALUMÍNIO REDONDA 
Descrição do objeto: Forma redonda 
em alumínio, indicada para preparo de 
bolos e outros alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio resistente 
• Diâmetro aproximado: 25,8 cm 
• Altura aproximada: 8,9 cm 
• Acabamento uniforme, sem rebarbas 
• Produto novo, sem deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 58,30 R$ 1.865,60 

102 UN 5 

FRIGIDEIRA DE ALUMÍNIO 
PROFISSIONAL Nº 36 COM TAMPA 
Descrição do objeto: Frigideira 
profissional em alumínio, nº 36, 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 187,28 R$ 936,40 
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acompanhada de tampa, indicada 
para preparo de alimentos em grande 
volume. 
Especificações técnicas: 
• Material: Alumínio Fundido Batido 
Grosso e lixado 
• Dimensões aproximadas: Diâmetro: 
36 cm, Altura: 6 cm, Capacidade: 6 
Litros 
• Tampa: alumínio com pegador 
resistente ao calor 
• Cabo/alça: Cabo de madeira 
• Produto novo, sem deformações 

103 PC 744 

GARFO DESCARTÁVEL 4 PONTAS 
PARA REFEIÇÃO 
Descrição do objeto: Garfo 
descartável para alimentação. 
Especificações técnicas: 
• 4 pontas 
• Material plástico atóxico 
• Produto resistente, integro 
• Embalagem contendo 50 unidades 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,60 R$ 4.910,40 

104 UN 135 

GARFO EM AÇO INOX 
Descrição do objeto: Garfo para 
alimentação fabricado em aço 
inoxidável. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inox resistente à 
corrosão 
• Superfície lisa 
• Produto novo, sem deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,25 R$ 1.113,75 

105 UN 43 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO 
1 LITRO 
Descrição do objeto: Garrafa térmica 
com sistema de pressão, própria para 
armazenamento de bebidas quentes 
ou frias. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 1 litro 
• Material: corpo resistente com 
ampola térmica interna 
• Condições: nova, íntegra e em 
perfeito funcionamento. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 85,38 R$ 3.671,34 

106 UN 29 
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO 
1,8 LITRO 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 130,62 R$ 3.787,98 
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Descrição do objeto: Garrafa térmica 
com sistema de pressão, própria para 
armazenamento de bebidas quentes 
ou frias. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 1,8 litro 
• Material: corpo resistente com 
ampola térmica interna 
• Condições: nova, íntegra e em 
perfeito funcionamento 

107 UN 15 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO 
5 LITROS 
Descrição do objeto: Garrafa térmica 
com sistema de pressão, própria para 
armazenamento de bebidas quentes 
ou frias. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 5 litros 
• Material: corpo resistente com 
ampola térmica interna 
• Condições: nova, íntegra e em 
perfeito funcionamento 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 193,75 R$ 2.906,25 

108 UN 1970 

GELATINA EM PÓ TRADICIONAL 
SABORES DIVERSOS 
Descrição do objeto: Gelatina em pó 
sabor artificial sabores diversos, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 35g 
• Aspecto: pó fino e homogêneo 
• Embalagem: sachê lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 
• Sabores: abacaxi, groselha, morango 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 3,16 R$ 6.225,20 

109 UN 200 

GELATINA EM PÓ ZERO AÇÚCAR 
SABORES DIVERSOS 
Descrição do objeto: Gelatina em pó 
zero açúcar, sabores diversos, própria 
para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: zero açúcar 
• Sabor: abacaxi, groselia, 
morango,maracujá, uva 
• Aspecto: pó fino, homogêneo 
• Embalagem: original do fabricante, 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,70 R$ 940,00 
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lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

110 UN 420 

GELO EM BARRA PARA CONSUMO 
HUMANO 10KG 
Descrição do objeto: Gelo em barra, 
destinado ao consumo humano, 
embalagem contendo 
aproximadamente 10kg. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: gelo potável 
• Peso: 10kg 
• Produção: água potável filtrada 
• Embalagem: saco plástico resistente 
e lacrado 
• Condições: livre de impurezas e 
odores 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 22,08 R$ 9.273,60 

111 UN 330 

GELO EM CUBOS PARA CONSUMO 
HUMANO 5KG 
Descrição do objeto: Gelo em cubos, 
destinado ao consumo humano, 
embalagem contendo 
aproximadamente 5kg. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: gelo potável em cubos 
• Peso: 5kg 
• Produção: água potável filtrada 
• Embalagem: saco plástico resistente 
e lacrado 
• Condições: livre de impurezas 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 21,28 R$ 7.022,40 

112 KG 150 

GENGIBRE IN NATURA (RAIZ) 
Descrição do objeto: Gengibre in 
natura, próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: raiz firme e íntegra 
• Cor: característica da espécie 
• Condições: livre de mofo ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 17,08 R$ 2.562,00 

113 UN 20 

GOIABADA 
Descrição do objeto: Doce de goiaba 
(goiabada), próprio para consumo 
alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada, 1kg 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 18,14 R$ 362,80 
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114 PC 1750 

GUARDANAPO DE PAPEL 
Descrição do objeto: Guardanapo de 
papel folha simples, próprio para uso 
em refeições. 
Especificações técnicas: 
• Material: 100% celulose 
• Medidas aproximadas: 30cm x 
30,5cm 
• Embalagem: pacote lacrado, pacote 
com 50 unidades 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,16 R$ 7.280,00 

115 UN 142 

ISQUEIRO 
Descrição do objeto: Isqueiro portátil, 
próprio para acendimento manual. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: com acendedor por faísca 
• Material: corpo plástico resistente 
• Condições: novo, em perfeito 
funcionamento 
• Unidade de fornecimento: unidade 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,72 R$ 1.238,24 

116 UN 50 

JARRA PLÁSTICA 4L 
Descrição do objeto: Jarra fabricada 
em plástico reforçado. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 4 litros 
• Material resistente 
• Produto novo, sem rachaduras 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 55,31 R$ 2.765,50 

117 KG 170 

JILÓ IN NATURA 
Descrição do objeto: Jiló fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos firmes 
• Sem manchas excessivas 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R $11,74 R$ 1.995,80 

118 KG 70 

KIWI IN NATURA 
Descrição do objeto: Kiwi fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos íntegros e firmes 
• Grau de maturação adequado 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 35,39 R$ 2.477,30 

119 KG 1401 

LARANJA IN NATURA 
Descrição do objeto: Laranja fresca, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,16 R$ 10.031,16 
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• Cor: característica da variedade 
• Condições: livre de amassados ou 
deterioração 

120 UN 708 

LEITE CONDENSADO 395 G 
Descrição do objeto: Leite 
condensado próprio para consumo 
alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Embalagem: Tetra Pak de 395 g 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,85 R$ 6.265,80 

121 UN 50 

LEITE DE SOJA EM PÓ SEM 
LACTOSE 
Descrição do objeto: Leite de soja 
em pó, sem lactose. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 300 g 
• Produto próprio para consumo 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 40,13 R$ 2.006,50 

122 UN 5626 

LEITE DE VACA TIPO C UHT 
INTEGRAL 1 L 
Descrição do objeto: Leite de vaca 
tipo C, integral, longa vida (UHT). 
Especificações técnicas: 
• Embalagem: 1 litro 
• Processamento UHT 
• Produto íntegro 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,19 R$ 51.702,94 

123 PC 300 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 400G 
Descrição do objeto: Leite em pó 
integral, próprio para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 400g 
• Aspecto: pó fino, homogêneo, cor 
creme claro 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 30,96 R$ 9.288,00 

124 KG 175 

LIMÃO IN NATURA 
Descrição do objeto: Limão fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos íntegros 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,97 R$ 1.569,75 
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• Sem sinais de deterioração 
• Produto fresco 

125 KG 490 

LINGUIÇA DE FRANGO 
Descrição do objeto: Linguiça de 
frango, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: fresco, cor característica 
• Condições: armazenado sob 
refrigeração adequada 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 
(quando congelada) 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 36,50 R$ 17.885,00 

126 KG 150 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA 
DEFUMADA 
Descrição do objeto: Linguiça tipo 
calabresa defumada, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, cor avermelhada 
característica 
• Condições: produto defumado, 
íntegro 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 41,20 R$ 6.180,00 

127 KG 710 

LINGUIÇA TOSCANA SEM PIMENTA 
Descrição do objeto: Linguiça tipo 
toscana, sem pimenta. 
Especificações técnicas: 
• Produto resfriado 
• Cor, odor e textura característicos 
• Processamento conforme normas 
sanitárias 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 
(quando congelada) 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 33,31 R$ 23.650,10 

128 KG 1368 

MAÇÃ NACIONAL IN NATURA 
Descrição do objeto: Maçã nacional 
fresca, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos íntegros e firmes 
• Sem danos ou apodrecimento 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 13,92 R$ 19.042,56 

129 PC 936 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
COM OVOS 500 G 
Descrição do objeto: Macarrão tipo 
espaguete com ovos. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,58 R$ 7.094,88 
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Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 500 g 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

130 PC 756 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO COM 
OVOS 
Descrição do objeto: Macarrão tipo 
parafuso com ovos, próprio para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: parafuso com ovos 
• Aspecto: íntegro, sem umidade ou 
presença de insetos 
• Embalagem: pacote plástico 
resistente e lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,43 R$ 4.861,08 

131 UN 400 

MAIONESE TRADICIONAL 
Descrição do objeto: Maionese 
tradicional, embalagem contendo 
500g. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: tradicional 
• Embalagem: pote plástico lacrado 
• Aspecto: homogêneo, cor 
característica 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 12,85 R$ 5.140,00 

132 KG 1096 

MAMÃO COMUM IN NATURA  
Descrição do objeto: Mamão comum 
fresco, de 1ª qualidade, próprio para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: primeira qualidade, 
similar a papaia, formosa. 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Cor: característica da variedade, 
estágio de maturação adequado 
• Condições: livre de amassados, 
rachaduras ou sinais de deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 13,90 R$ 15.234,40 

133 KG 390 

MANDIOCA IN NATURA FRESCA 
Descrição do objeto: Mandioca 
fresca, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: in natura 
• Aspecto: firme, sem fibras 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,23 R$ 3.989,70 
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excessivas 
• Casca: íntegra, sem mofo 
• Condições: livre de sujidades ou 
deterioração 

134 UN 5 

MÁQUINA FECHADORA DE 
MARMITA Nº 08 
Descrição do objeto: Máquina 
fechadora de marmita, compatível com 
marmitas nº 08 em alumínio ou similar. 
Especificações técnicas: 
• Compatibilidade: marmitas nº 08 
• Estrutura: metálica reforçada 
• Sistema: acionamento manual ou 
automático (conforme modelo 
ofertado) 
• Funcionamento: vedação uniforme e 
segura 
• Produto novo, sem uso 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 175,06 R$ 875,30 

135 KG 70 

MARACUJÁ IN NATURA 
Descrição do objeto: Maracujá 
fresco, de 1ª qualidade, próprio para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: primeira qualidade 
• Aspecto: casca íntegra, sem 
rachaduras 
• Grau de maturação: adequado ao 
consumo 
• Condições: livre de mofo ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 16,42 R$ 1.149,40 

136 UN 845 

MARGARINA CREMOSA COM SAL 
1KG 
Descrição do objeto: Margarina 
cremosa com sal, própria para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 1kg 
• Aspecto: cremoso, homogêneo 
• Embalagem: pote plástico resistente 
e lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 20,05 R$ 16.942,25 

137 UN 66 

MELANCIA DE 1ª QUALIDADE 
Descrição do objeto: Melancia 
fresca, de primeira qualidade, própria 
para consumo humano. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,35 R$ 485,10 
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Especificações técnicas: 
• Fruto íntegro, firme e sem 
rachaduras 
• Polpa vermelha, suculenta 
• Sem sinais de deterioração 
• Produto fresco 
• Peso médio: entre 7 kg e 10 kg 

138 KG 492 

MELÃO IN NATURA 
Descrição do objeto: Melão fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: firme, casca íntegra 
• Cor: característica da variedade 
• Condições: livre de rachaduras ou 
deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,44 R$ 3.660,48 

139 KG 322 

MEXERICA IN NATURA 
Descrição do objeto: Mexerica 
fresca, própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos íntegros e firmes 
• Sem sinais de apodrecimento 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,30 R$ 2.994,60 

140 PC 550 

MILHO PARA CANJICA 500 G 
Descrição do objeto: Milho para 
canjica, próprio para preparo culinário. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 500 g 
• Grãos íntegros e limpos 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,08 R$ 4.994,00 

141 PC 407 

MILHO PARA PIPOCA 500 G 
Descrição do objeto: Milho próprio 
para preparo de pipoca. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximago: 500 g 
• Grãos íntegros, limpos e secos 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 7,44 R$ 3.028,08 

142 UN 830 

MILHO VERDE EM CONSERVA 
Descrição do objeto: Milho verde em 
conserva, próprio para consumo 
alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 170 g 
• Grãos íntegros 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 5,23 R$ 4.340,90 
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• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

143 UN 17 

MINI PROCESSADOR TRITURADOR 
MANUAL DE TEMPEROS 
Descrição do objeto: Mini 
processador manual para trituração de 
temperos e alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Funcionamento manual 
• Lâminas resistentes 
• Material atóxico e resistente 
• Produto novo, sem avarias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 27,55 R$ 468,35 

144 PC 580 

MISTURA PARA BOLO SABORES 
DIVERSOS 400 G 
Descrição do objeto: Mistura pronta 
para preparo de bolo. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 400 g 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 
• Sabores: coco, milho, cenoura, 
chocolate, laranja. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,86 R$ 3.978,80 

145 UN 1056 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 
340 G 
Descrição do objeto: Molho de 
tomate tradicional, próprio para 
consumo alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 340 g 
• Produto homogêneo 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,83 R$ 5.100,48 

146 KG 52 

MORANGO FRESCO 
Descrição do objeto: Morango 
fresco, próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos íntegros 
• Cor vermelha característica 
• Sem sinais de deterioração 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 29,46 R$ 1.531,92 

147 UN 660 

MORTADELA DEFUMADA 
Descrição do objeto: Mortadela 
defumada, própria para consumo 
humano. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 13,38 R$ 8.830,80 
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Especificações técnicas: 
• Produto refrigerado; 
• Bandeja 200g 
• Cor, odor e textura característicos; 
• Validade: 30 dias 

148 UN 1362 

ÓLEO DE SOJA REFINADO  
Descrição do objeto: Óleo de soja 
refinado, Tipo 1, próprio para consumo 
alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Volume: 900 ml 
• Produto refinado 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 11,15 R$ 15.186,30 

149 UN 154 

ORÉGANO SECO  
Descrição do objeto: Orégano seco, 
embalagem com 250g, próprio para 
uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: folhas secas 
• Peso líquido aproximado: 250g 
• Aspecto: seco, sem umidade ou 
impurezas 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 16,94 R$ 2.608,76 

150 CT 532 

OVOS BRANCOS DE GRANJA 
TAMANHO GRANDE 
Descrição do objeto: Ovos de 
galinha brancos, tamanho grande, 
próprios para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Quantidade: cartela com 
aproximadamente 30 unidades 
• Casca: íntegra, sem rachaduras 
• Condições: limpos e frescos 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 25,56 R$ 13.597,92 

151 UN 76 

PALITO DE DENTE  
Descrição do objeto: Palito de dente 
fabricado em madeira, embalagem 
com 100 unidades. 
Especificações técnicas: 
• Material: madeira 
• Quantidade: aproximadamente100 
unidades 
• Condições: pontas uniformes, sem 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 3,96 R$ 300,96 
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farpas 
• Embalagem: caixa lacrada 

152 UN 21 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
COM TAMPA Nº 26  
Descrição do objeto: Panela de 
alumínio batido, nº 26, com tampa. 
Especificações técnicas: 
• Material resistente 
• Modelo: nº 26 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 98,77 R$ 2.074,17 

153 UN 9 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
COM TAMPA Nº 30 
Descrição do objeto: Panela em 
alumínio batido, com tampa, modelo 
nº 30. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido de alta 
resistência 
• Número: 30 
• Tampa: alumínio com pegador 
resistente 
• Acabamento: uniforme, sem 
rebarbas ou deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 128,30 R$ 1.154,70 

154 UN 4 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
COM TAMPA Nº 36  
Descrição do objeto: Panela de 
alumínio batido, nº 36, com tampa. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido reforçado 
• Modelo: nº 36 
• Tampa em alumínio 
• Produto novo, sem deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 186,63 R$ 746,52 

155 UN 11 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
COM TAMPA Nº 38  
Descrição do objeto: Panela de 
alumínio batido, nº 38, com tampa. 
Especificações técnicas: 
• Material resistente 
• Modelo: nº 38 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 219,30 R$ 2.412,30 

156 UN 6 

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
COM TAMPA Nº 40 
Descrição do objeto: Panela em 
alumínio batido, com tampa, modelo 
nº 40. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 249,58 R$ 1.497,48 
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Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido de alta 
resistência 
• Número: 40 
• Tampa: alumínio com pegador 
resistente 
• Acabamento: uniforme, sem 
rebarbas ou deformações 

157 UN 6 

PANELA DE PRESSÃO 12 LITROS 
Descrição do objeto: Panela de 
pressão com capacidade de 12 litros, 
adequada para uso institucional. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 12 litros 
• Material: alumínio reforçado 
• Sistema de segurança: válvula 
reguladora de pressão e válvula de 
segurança adicional 
• Tampa: vedação com borracha 
resistente ao calor 
• Acabamento: uniforme, sem 
deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 292,63 R$ 1.755,78 

158 UN 3 

PANELA DE PRESSÃO COM 
FECHAMENTO EXTERNO 10 
LITROS 
Descrição do objeto: Panela de 
pressão em alumínio batido, 
capacidade de 10 litros. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido 
• Capacidade: 10 litros 
• Tampa: sistema de fechamento 
externo 
• Segurança: válvula reguladora e 
válvula de segurança 
• Acabamento: uniforme, sem 
deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 340,00 R$ 1.020,00 

159 UN 3 

PANELA DE PRESSÃO COM 
FECHAMENTO EXTERNO 20 
LITROS 
Descrição do objeto: Panela de 
pressão em alumínio batido, 
capacidade de 20 litros. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 542,77 R$ 1.628,31 
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• Capacidade: 20 litros 
• Tampa: sistema de fechamento 
externo 
• Segurança: válvula reguladora e 
válvula de segurança 
• Acabamento: uniforme, sem 
deformações 

160 UN 2 

PANELA DE PRESSÃO COM 
FECHAMENTO EXTERNO 25 
LITROS 
Descrição do objeto: Panela de 
pressão com capacidade de 25 litros, 
adequada para uso institucional. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade: 25 litros 
• Material: alumínio reforçado 
• Sistema de segurança: válvula 
reguladora de pressão e válvula de 
segurança adicional 
• Tampa: sistema de fechemento 
externo 
• Acabamento: uniforme, sem 
deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 532,35 R$ 1.064,70 

161 UN 3 

PANELA DE PRESSÃO DE 
ALUMÍNIO BATIDO 4,5 LITROS 
Descrição do objeto: Panela de 
pressão em alumínio batido, 
capacidade de 4,5 litros. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio batido 
• Capacidade: 4,5 litros 
• Tampa: sistema de vedação com 
borracha resistente 
• Segurança: válvula reguladora e 
válvula de segurança 
• Acabamento: uniforme, sem 
deformações 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 93,99 R$ 281,97 

162 PC 240 

PÃO CARECA DE SAL  
Descrição do objeto: Pão careca de 
sal, pacote contendo 6 unidades. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: pão de sal 
• Quantidade: aproximadamente 6 
unidades 
• Aspecto: fresco, macio 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 18,18 R$ 4.363,20 
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• Condições: sem mofo ou 
ressecamento 

163 UN 190 

PÃO DE FORMA INTEGRAL 
Descrição do objeto: Pão de forma 
integral, próprio para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 400g 
• Aspecto: macio, fatiado 
uniformemente 
• Embalagem: plástica, resistente e 
lacrada 
• Validade mínima na entrega: 7 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 14,38 R$ 2.732,20 

164 UN 540 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL 
Descrição do objeto: Pão de forma 
tradicional, próprio para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 400g 
• Aspecto: macio, fatiado 
uniformemente 
• Embalagem: plástica, resistente e 
lacrada 
• Validade mínima na entrega: 7 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 14,63 R$ 7.900,20 

165 PC 690 

PÃO PARA CACHORRO-QUENTE  
Descrição do objeto: Pão tipo 
cachorro-quente, próprio para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• 10 unidades 
• Produto macio e íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 18,74 R$ 12.930,60 

166 KG 2670 

PÃO TRADICIONAL TIPO FRANCÊS 
Descrição do objeto: Pão tradicional 
tipo francês, fresco, próprio para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: francês 
• Aspecto: crosta dourada, miolo 
macio 
• Condições: fresco, sem sinais de 
mofo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 22,73 R$ 60.689,10 

167 UN 334 
PAPEL ALUMÍNIO MULTIUSO 
Descrição do objeto: Papel alumínio 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,04 R$ 3.353,36 
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multiuso para uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Comprimento aproximadamente: 7,5 
metros 
• Largura mínima aproximadamente: 
45 cm 
• Material resistente 
• Produto novo 

168 PC 6608 

PAPEL TOALHA BRANCO FOLHA 
DUPLA  
Descrição do objeto: Papel toalha 
branco, folha dupla, próprio para uso 
doméstico ou institucional. 
Especificações técnicas 
aproximadas: 
• Largura da folha: 22 cm 
• Comprimento aproximado: 18 cm por 
folha 
• Gramatura: 40 g/m² 
• Embalagem: integra, sem danos, 
com dois rolos com 100 metros. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,02 R$ 66.212,16 

169 UN 15 

PEGADOR DE SALADA EM AÇO 
INOX 
Descrição do objeto: Pegador de 
salada fabricado em aço inoxidável. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inox 
• Acabamento: liso, sem rebarbas 
• Resistência: anticorrosiva 
• Uso: manipulação de alimentos 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 30,16 R$ 452,40 

170 UN 10 

PENEIRA DE INOX GRANDE Nº 24 
Descrição do objeto: Peneira grande 
nº 24, fabricada em aço inoxidável. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inox 
• Número: 24 
• Malha: fina e uniforme 
• Estrutura: resistente e reforçada 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 37,06 R$ 370,60 

171 KG 288 

PEPINO FRESCO 
Descrição do objeto: Pepino fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos firmes e íntegros 
• Sem sinais de deterioração 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,94 R$ 2.574,72 
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172 UN 4 

PILÃO DE AÇO INOX GRANDE 
Descrição do objeto: Pilão grande 
em aço inox, capacidade aproximada 
de 1,5 litros. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inoxidável 
• Capacidade aproximada: 1,5 litros 
• Estrutura: reforçada 
• Uso: trituração de alimentos 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 109,94 R$ 439,76 

173 KG 301 

PIMENTÃO VERDE FRESCO 
Descrição do objeto: Pimentão verde 
fresco, próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos íntegros e firmes 
• Cor verde característica 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,80 R$ 3.250,80 

174 UN 321 

PLÁSTICO INSULFILME 
Descrição do objeto: Filme plástico 
tipo insulfilme para uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Dimensões aproximadas: 38 cm x 
100 m 
• Material resistente e flexível 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 22,75 R$ 7.302,75 

175 MT 64 

PLÁSTICO TÉRMICO TOALHA DE 
MESA PREMIUM 
Descrição do objeto: Plástico térmico 
tipo toalha de mesa. 
Especificações técnicas: 
• Largura aproximada: 1,40 mt 
• Material resistente 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 33,63 R$ 2.152,32 

176 KG 183 

POLPA DE FRUTA CONGELADA 
Descrição do objeto: Polpa de fruta 
congelada, própria para consumo 
alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 1 kg 
• Produto congelado 
• Embalagem lacrada 
• Validade conforme legislação 
sanitária 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 24,51 R$ 4.485,33 

177 PC 942 
POLVILHO DOCE  
Descrição do objeto: Polvilho doce, 
próprio para preparo culinário. 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 12,01 R$ 11.313,42 



 
 
 
 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 17/2026                                                                            PROCESSO ADM N° 560/2026 

 

 

Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 1 kg 
• Produto íntegro 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

178 UN 18 

PORTA-TALHERES COM TAMPA 
Descrição do objeto: Porta-talheres 
com tampa para organização e 
armazenamento. 
Especificações técnicas: 
• Material resistente 
• Tampa de proteção 
• Produto novo, sem rachaduras 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 45,27 R$ 814,86 

179 UN  6 

POTE HERMÉTICO 4,2L 
Descrição do objeto: Pote hermético 
para armazenamento de alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 4,2 litros 
• Material atóxico 
• Tampa com vedação hermética 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 48,25 R$ 289,50 

180 UN 6 

POTE HERMÉTICO 7,5L 
Descrição do objeto: Pote hermético 
para armazenamento de alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 7,5 litros 
• Material atóxico 
• Tampa com vedação hermética 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 36,78 R$ 220,68 

181 UN 6 

POTE HERMÉTICO 8L 
Descrição do objeto: Pote hermético 
para armazenamento de alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 8,0 litros 
• Material atóxico 
• Tampa com vedação hermética 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 110,87 R$ 665,22 

182 CX 792 

PRATO DE ALUMÍNIO Nº 8 
(MARMITEX) 
Descrição do objeto: Prato fabricado 
em alumínio, nº 8, indicado para uso 
doméstico ou institucional. 
Especificações técnicas: 
• Material: alumínio resistente 
• Modelo: nº 8 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 45,69 R$ 36.186,48 
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• Superfície lisa, sem rebarbas ou 
deformações 
• Produto novo, sem avarias 
• Caixa contendo 100 unidades 

183 UN 160 

PRATO DE VIDRO RESISTENTE 
Descrição do objeto: Prato de vidro 
resistente, próprio para uso alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Diâmetro aproximado: entre 20 e 30 
cm 
• Material: vidro resistente 
• Condições: novo, sem trincas ou 
rachaduras 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,05 R$ 1.448,00 

184 PC 3220 

PRATO DESCARTÁVEL – 
TAMANHO MÉDIO (PACOTE COM 
10 UNIDADES) 
Descrição do objeto: Prato 
descartável tamanho médio, próprio 
para uso alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Material: plástico resistente ou similar 
• Quantidade: pacote com 10 unidades 
• Condições: novo, íntegro 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,35 R$ 14.007,00 

185 PC 3062 

PRATO DESCARTÁVEL – 
TAMANHO PEQUENO (PACOTE 
COM 10 UNIDADES) 
Descrição do objeto: Prato 
descartável tamanho pequeno, próprio 
para uso alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Material: plástico resistente ou similar 
• Quantidade: pacote com 10 unidades 
• Condições: novo, íntegro 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,65 R$ 14.238,30 

186 PC 410 

PRATO RETANGULAR 
DESCARTÁVEL EM ISOPOR – 100 
UN (MODELO B2) 
Descrição do objeto: Prato 
retangular descartável em isopor, 
modelo B2. 
Especificações técnicas: 
• Material: poliestireno expandido 
(EPS) 
• Modelo: B2 
• Embalagem com 100 unidades 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 41,57 R$ 17.043,70 
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Produto próprio para 
acondicionamento de alimentos 

187 KG 260 

QUEIJO TIPO MUSSARELA 
Descrição do objeto: Queijo tipo 
mussarela, próprio para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: macio, cor amarelo claro 
• Condições: armazenado sob 
refrigeração adequada 
• Embalagem: resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 
conforme legislação vigente 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 68,38 R$ 17.778,80 

188 KG 190 

QUIABO IN NATURA 
Descrição do objeto: Quiabo fresco, 
de 1ª qualidade, próprio para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Classificação: primeira qualidade 
• Aspecto: firme, verde uniforme 
• Condições: sem manchas ou sinais 
de deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 15,18 R$ 2.884,20 

189 UN 6 

RALADOR DE LEGUMES EM AÇO 
INOX COM 06 FACES 
Descrição do objeto: Ralador de 
legumes e vegetais em aço inoxidável, 
modelo com 06 faces. 
Especificações técnicas: 
• Material: aço inox 
• Faces: 06 tipos de corte 
• Estrutura: resistente e estável 
• Acabamento: sem rebarbas 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 31,66 R$ 189,96 

190 UN 10 

RAPADURA DE CANA-DE-AÇÚCAR 
Descrição do objeto: Rapadura 
produzida a partir da cana-de-açúcar, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Composição: caldo de cana 
concentrado 
• Aspecto: sólido, sem umidade 
excessiva 
• Cor: característica 
• Embalagem: acondicionada 
adequadamente 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 19,81 R$ 198,10 
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191 UN 900 

REFRESCO EM PÓ PARA DILUIÇÃO 
Descrição do objeto: Refresco em pó 
para diluição em água, sabores 
diversos, próprio para consumo 
humano. 
Especificações técnicas: 
• Tipo: pó para preparo de bebida 
• Sabores: variados 
• Aspecto: pó fino e homogêneo 
• Embalagem: envelope ou pacote 
lacrado 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,43 R$ 5.787,00 

192 UN 1450 

REFRIGERANTE EM GARRAFA 
PLÁSTICA 2 LITROS 
Descrição do objeto: Refrigerante 
em garrafa plástica, próprio para 
consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Volume: 2 litros 
• Embalagem: garrafa plástica 
resistente e lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 13,16 R$ 19.082,00 

193 KG 1086 

REPOLHO IN NATURA 
Descrição do objeto: Repolho fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: folhas firmes e compactas 
• Cor: característica da variedade 
• Condições: livre de deterioração 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 10,36 R$ 11.250,96 

194 UN 100 

ROLO DE TOALHAS LAVÁVEL 
REUTILIZÁVEL 
Descrição do objeto: Toalha lavável 
reutilizável em rolo, indicada para 
limpeza de superfícies e utensílios em 
ambientes domésticos ou 
institucionais, oferecendo alta 
capacidade de absorção e 
possibilidade de múltiplas reutilizações 
após lavagem. 
Especificações técnicas: 
• Material: fibras têxteis laváveis de 
alta absorção, próprias para 
reutilização 
• Medidas aproximadas: 16 cm x 30 
cm por folha 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 53,58 R$ 5.358,00 
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• Apresentação: folhas destacáveis 
organizadas em formato de rolo 
• Embalagem: rolo acondicionado em 
embalagem lacrada c/ 150 toalhas 

195 UN 166 

RÚCULA, IN NATURA 
Descrição do objeto: Rúcula fresca, 
in natura, própria para consumo 
humano. Em maço ou macote. 
Especificações técnicas: 
• Aspecto: folhas verdes, firmes e 
íntegras 
• Condições: livre de amarelamento, 
sujidades ou deterioração 
• Entrega: higienizada e acondicionada 
adequadamente 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 16,08 R$ 2.669,28 

196 PC 510 

SACO PARA PIPOCA Nº 4 
Descrição do objeto: Saco para 
pipoca nº 4, destinado ao 
acondicionamento de alimentos. 
Especificações técnicas: 
• Número: 4 
• 50 unidades 
• Material: papel próprio para uso 
alimentar 
• Estrutura: resistente, sem rasgos 
• Indicado para: acondicionamento de 
pipoca e similares 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 6,02 R$ 3.070,20 

197 PC 238 

SAL REFINADO 
Descrição do objeto: Sal refinado, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Teor de cloreto de sódio: mínimo de 
96,95% 
• Produto fino e homogêneo 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,66 R$ 1.109,08 

198 KG 515 

SALSICHA 
Descrição do objeto: Salsicha própria 
para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Produto refrigerado ou conforme 
padrão solicitado 
• Cor, odor e textura característicos 
• Embalagem lacrada 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 17,78 R$ 9.156,70 
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• Validade conforme legislação 
sanitária 

199 UN 80 

SARDINHA EM CONSERVA 
EVISCERADA E DESCAMADA 125G 
Descrição do objeto: Sardinha em 
conserva, eviscerada e descamada, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Produto acondicionado em lata ou 
embalagem apropriada 
• Peixes íntegros 
• Embalagem 125g, lacrada, sem 
estufamento ou ferrugem 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 11,51 R$ 920,80 

200 LT 632 

SUCO CONCENTRADO 500 ML 
SABORES DIVERSOS 
Descrição do objeto: Suco 
concentrado sabores diversos, próprio 
para preparo de bebida. 
Especificações técnicas: 
• Volume: 500 ml 
• Produto concentrado 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 
• Sabores: caju, uva, maracujá, 
tamarindo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 12,49 R$ 7.893,68 

201 UN 450 

SUCO DE FRUTA EM PÓ 20 G 
Descrição do objeto: Suco de fruta 
em pó, sabores variados. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido: 20 g 
• Sabores variados 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 4,58 R$ 2.061,00 

202 UN 25 

TÁBUA DE CORTE EM 
POLIETILENO 
Descrição do objeto: Tábua de corte 
para carnes fabricada em polietileno. 
Especificações técnicas: 
• Dimensões aproximadas: 30 x 60 cm 
• Material: polietileno atóxico 
• Superfície resistente e de fácil 
higienização 
• Produto novo 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 154,38 R$ 3.859,50 
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203 UN 268 

TEMPERO COMPLETO 
Descrição do objeto: Tempero 
completo, próprio para uso culinário. 
Especificações técnicas: 
• Peso líquido aproximado: 1 kg 
• Produto homogêneo 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 18,46 R$ 4.947,28 

204 KG 1471 

TOMATE FRESCO 
Descrição do objeto: Tomate fresco, 
próprio para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Frutos íntegros e firmes 
• Cor característica 
• Sem sinais de deterioração 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 9,48 R$ 13.945,08 

205 KG 120 

UVA FRESCA 
Descrição do objeto: Uva fresca, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Cachos íntegros 
• Frutos firmes 
• Sem sinais de apodrecimento 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 27,68 R$ 3.321,60 

206 KG 166 

VAGEM FRESCA 
Descrição do objeto: Vagem fresca, 
própria para consumo humano. 
Especificações técnicas: 
• Vagens íntegras e firmes 
• Cor verde característica 
• Produto fresco 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 18,52 R$ 3.074,32 

207 UN 21 

VASILHA DE PLÁSTICO GRANDE 
COM TAMPA 
Descrição do objeto: Vasilha 
fabricada em plástico resistente, com 
tampa. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 10 litros 
• Material atóxico 
• Tampa com encaixe adequado 
• Produto novo, sem rachaduras 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 30,36 R$ 637,56 

208 UN 24 

VASILHA DE PLÁSTICO MÉDIA 
COM TAMPA 
Descrição do objeto: Vasilha 
fabricada em plástico resistente, com 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 12,70 R$ 304,80 
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tampa. 
Especificações técnicas: 
• Capacidade aproximada: 3 litros 
• Material atóxico 
• Tampa com encaixe adequado 
• Produto novo, sem rachaduras 

209 UN 236 

VINAGRE BRANCO OU VINAGRE 
VERMELHO 
Descrição do objeto: Vinagre branco 
ou vinagre vermelho, próprio para 
consumo alimentar. 
Especificações técnicas: 
• Volume aproximado: 750 ml 
• Produto fermentado conforme padrão 
alimentar 
• Embalagem lacrada 
• Validade mínima na entrega: 30 dias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 8,66 R$ 2.043,76 

210 UN 135 

XÍCARA PARA CAFÉ COM PIRES 
EM PORCELANA 
Descrição do objeto: Xícara para 
café acompanhada de pires, fabricada 
em porcelana. 
Especificações técnicas: 
• Material: porcelana resistente 
• Conjunto: xícara + pires 
• Superfície lisa, sem trincas ou 
imperfeições 
• Produto novo, sem avarias 

COTA 
PRINCIPAL 

R$ 12,70 R$ 1.714,50 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A presente contratação está fundamentada no art. 6º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, que 

define o objeto como compra, sendo realizada na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 28, 

inciso I, da referida Lei, uma vez que se trata da aquisição de bens comuns, cujas especificações são 

usuais no mercado, consistentes em gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha. 

4.2. O procedimento licitatório será realizado por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, 

nos termos dos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, visando à formação de Ata de Registro de Preços para 

futuras, eventuais e parceladas aquisições, conforme a necessidade da Administração Pública Municipal, 

considerando a natureza contínua e variável da demanda no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme previsto no art. 33, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021, c/c o inciso II do Decreto Municipal nº 051/2025, que regulamenta, no âmbito 

do Município de Formoso do Araguaia, o planejamento das contratações públicas. 
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4.4. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento poderá ser utilizada por órgãos 

ou entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame, na condição de órgãos 

não participantes (adesão/carona), desde que autorizados pelo órgão gerenciador e observadas as 

condições estabelecidas no art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

I. Cada órgão ou entidade não participante poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 

II. O total das adesões realizadas por órgãos não participantes não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador. 

4.5. O presente processo licitatório observará o tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

com as alterações promovidas pelas Leis Complementares nº 147/2014 e nº 155/2016, especialmente no 

que se refere: 

I. à participação exclusiva em itens ou lotes de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), quando 

aplicável; 

II. ao direito de preferência em caso de empate ficto, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

III. à possibilidade de regularização fiscal tardia, conforme disposto no art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

IV. à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional. 

4.6. O presente processo também observará as disposições da Lei Municipal nº 734/2010, que 

institui o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais no âmbito do Município de Formoso do Araguaia – TO. 

4.7. Conforme disposto na referida norma, serão adotadas medidas que assegurem: 

I. tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte nas 

contratações públicas municipais; 

II. incentivo à participação das microempresas e empresas de pequeno porte nos processos 

licitatórios; 

III. promoção do desenvolvimento econômico local e regional; 

IV. preferência nas aquisições de bens e serviços, quando aplicável, conforme previsto na 

legislação municipal. 

Lei 14.133/2021 
Art. 6º, X – Compra: aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente, considerada 
imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento; 
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Art. 28 – São modalidades de licitação: 
I – Pregão; 
Art. 33 – O julgamento das propostas será realizado de acordo com 
os seguintes critérios: 
I – Menor preço; 
Arts. 82 a 86 - Do Sistema de Registro de Preços  
Lei Complementar nº 123/2006: Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. c/c Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016. 
Lei Municipal nº 734/2010: Institui a Lei Geral Municipal da 
Microempresa, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedor 
Individual. 
Decreto Municipal nº 556/2025: Plano de Contratações Anual 
(PCA): documento que consolida as demandas que o município 
pretende contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração. 

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

5.1. A estimativa de preços para a presente contratação foi elaborada com base em pesquisa de 

mercado realizada conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, considerando valores praticados no 

mercado para fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha, observando-se os 

princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública. 

5.2. Para a formação dos preços referenciais, foram utilizados parâmetros obtidos por meio de 

cotações junto a fornecedores do ramo, bem como análise de preços praticados em contratações similares 

realizadas por outros entes públicos, quando disponíveis, assegurando a compatibilidade dos valores com 

a realidade de mercado. 

5.3. Os valores estimados foram consolidados em Mapa de Apuração de Preços, que integra o 

presente processo administrativo, servindo como base para definição do valor estimado da contratação. 

5.4. O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.704.487,17 (um milhão e setecentos e 

quatro mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos), conforme levantamento 

previamente apresentado e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

5.5. Os preços registrados constituirão referência para futuras contratações, não obrigando a 

Administração à contratação integral dos quantitativos estimados, sendo as aquisições realizadas de forma 

eventual e parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias conforme detalhamento abaixo: 

ÓRGÃO/UNIDADE 
SOLICITANTE 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA FONTE 
%POR 
FONTE 

FICHA 

MANUTENÇÃO DA 4.12.10.122.10.2.044 3.3.90.30 1500.1002 1% 174 
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SECRETARIA E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANTER UNIDADES DE 
SAÚDE 

4.12.10.301.10.2.054 3.3.90.30 

1500.1002 7% 

499 

1600.0000 7% 

1600.3110 7% 

1621.0000 7% 

1710.0000 7% 

MANTER UNIDADES DE 
ESPECIALIDADE 

4.12.10.302.10.2.059 3.3.90.30 
1500.1002 5% 

506 
1600.0000 5% 

MANTER PRONTO 
SOCORRO 

4.12.10.302.10.2.065 3.3.90.30 

1500.1002 8% 

509 

1600.0000 8% 

1600.3110 8% 

1621.0000 8% 

1710.0000 8% 

MANTER CAPS 4.12.10.302.10.2.385 3.3.90.30 

1500.1002 3% 

545 1600.0000 3% 

1600.3110 4% 

MANTER VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

4.12.10.304.10.2.067 3.3.90.30 
1500.1002 1% 

274 
1600.0000 1% 

MANTER VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

4.12.10.305.10.2.066 3.3.90.30 
1500.1002 1% 

282 
1600.0000 1% 

7. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

7.1. Do fornecimento e entrega 

7.1.1. O fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Secretaria Municipal de Saúde, mediante emissão de ordem de compra (ordem de fornecimento), 

acompanhada de pedido formal e nota de empenho. 

7.1.2. As ordens de compra serão, preferencialmente, encaminhadas à contratada até a sexta-

feira da semana anterior ao período previsto para entrega, devendo o fornecimento ocorrer na semana 

subsequente, conforme cronograma previamente ajustado entre as partes. 

7.1.3. As entregas dos produtos deverão ser realizadas exclusivamente em dias úteis, 

respeitando o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, sendo: 

I. de segunda a quinta-feira, no período das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00; 

II. às sextas-feiras, no período das 07h00 às 13h00. 

7.1.4. A contratada deverá manter contato com o Departamento de Compras para definição e 

organização de cronograma de entregas, contendo, no mínimo: 

I. data de envio do pedido; 

II. data prevista para entrega; 
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III. identificação dos itens a serem fornecidos. 

7.1.5. O cronograma de entrega, uma vez estabelecido, não poderá ser alterado 

unilateralmente, salvo mediante acordo entre as partes, devidamente justificado. 

7.1.6. O período entre o envio da ordem de compra e a entrega dos produtos não poderá ser 

superior a 07 (sete) dias corridos, devendo a contratada observar o cronograma de entrega previamente 

estabelecido junto ao Departamento de Compras. 

7.1.7. A definição do cronograma de entrega tem por objetivo garantir a organização logística do 

fornecimento, possibilitando à contratada o adequado planejamento para aquisição, separação e entrega 

dos produtos. 

7.1.8. Para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, especialmente carnes, produtos 

refrigerados e hortifrutigranjeiros, a contratada deverá: 

I. realizar o transporte em veículos adequados, quando necessário, com controle de 

temperatura; 

II. garantir a manutenção da cadeia de conservação dos produtos; 

III. assegurar a integridade, qualidade e condições sanitárias no momento da entrega. 

7.1.9. Os produtos perecíveis deverão ser entregues em condições apropriadas para consumo, 

livres de deterioração, com prazo de validade compatível e em conformidade com as normas sanitárias 

vigentes. 

7.1.10. As entregas deverão ocorrer nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

abrangendo suas unidades administrativas e assistenciais. 

7.1.11. Os produtos serão recebidos e conferidos quanto à quantidade, qualidade e conformidade 

com as especificações, podendo ser recusados, no todo ou em parte, caso não atendam às exigências 

estabelecidas. 

7.1.12. Em caso de recusa, a contratada deverá realizar a substituição dos itens no prazo máximo 

de até 24 (vinte e quatro) horas para perecíveis e 02 (dois) dias úteis para os demais, sem ônus para 

a Administração. 

7.1.13. A contratada deverá possuir capacidade logística e operacional suficiente para atender às 

demandas da Administração, incluindo entregas programadas e frequentes, garantindo o cumprimento dos 

prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.1.14. Em caráter excepcional e mediante justificativa da Administração, poderá ser realizada a 

retirada dos produtos diretamente no estabelecimento da contratada, desde que previamente acordado 

entre as partes e sem prejuízo das condições contratuais pactuadas. 

7.2. DO PAGAMENTO 
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7.2.1. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

7.2.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar documentação comprobatória de 

regularidade fiscal e trabalhista, conforme legislação vigente. 

7.2.3. O pagamento somente será efetuado após a verificação da conformidade dos materiais 

entregues com as especificações exigidas, bem como o cumprimento das condições estabelecidas no 

contrato. 

7.2.4. Em caso de irregularidade na documentação fiscal ou na entrega dos produtos, o prazo de 

pagamento será suspenso até a devida regularização, sem ônus para a Administração. 

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Será assegurado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

8.2. Nas licitações na modalidade pregão, será assegurado o direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte nos casos de empate ficto, considerando-se como tal 

aquelas propostas apresentadas com valores até 5% (cinco por cento) superiores à melhor proposta 

classificada. 

8.3. O disposto neste item será aplicado conforme os procedimentos estabelecidos na legislação 

vigente, assegurando igualdade de condições entre os licitantes e observância aos princípios da legalidade 

e isonomia. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. A habilitação da(s) Licitante(s) pessoa jurídica será aferida por intermédio dos documentos comprobatórios 
de Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
Qualificação Técnica e as Declarações assinaladas exigidas neste Edital. 

9.2. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(modelo anexo VIII).  

 

9.3. Outros documentos exigidos na habilitação 

9.3.1. CADASTRO DE DADOS DO CONCORRENTE (CDC) (modelo anexo IV): 

i) Os dados informados deverão estar corretos e atualizados. 

9.5. será INABILITADO o licitante que deixar de apresentar o cadastro acima. 
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10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

10.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

10.2. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 

10.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

10.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.5. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar 

Declaração própria de Enquadramento (modelo anexo V) acompanhada da Certidão Simplificada 

expedida pela respectiva Junta Comercial com data da expedição não superior a 60(sessenta) dias, para 

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei 123/2006; 

10.6. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida 

pela Junta Comercial, deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 

10.7. Cópia dos Documentos de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores, quando for o caso. 

10.8. Alvará Municipal de Localização e Funcionamento; 

10.9. Certidão de Nada Consta emitida Pelo Tribunal de Contas da União/TCU - TIPO: CNPJ, a 

ser emitida no site https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces. 

10.10. Nada consta no Cadastro de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça disponível em: 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

10.11. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e; 

10.12. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

a) As certidões precisam estar tanto no CNPJ quanto em nome do Sócio majoritário por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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i. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

ii. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

11. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

a. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, atestando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objetivo desta licitação. Com entregas satisfatórias, comprovando aptidão para 

o fornecimento do objeto pertinente de maneira compatível com as especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

12.1.1. Prova de no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) – (somente em caso de MEI ou pessoa 

física), ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda; 

12.1.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto a ser contratado, a saber: 

a. Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição 

Estadual. 

b. Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da 

Inscrição Municipal. 

c. Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá 

apresentar prova da Inscrição Estadual e Municipal. 

12.1.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão 

Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as 

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 

12.1.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou 

sede do licitante, relativos à atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, 

assinada pelo representante legal do licitante sob as penas da Lei. 

12.1.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 

12.1.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

12.1.7. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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12.1.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (modelo anexo 

I) 

12.1.9. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. (modelo anexo - II) 

12.1.10. Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;( 

modelo anexo - III) 

13. QUAILIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

13.1 Balanço patrimonial, em caso de pessoas jurídicas, visando a demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, com autenticação na junta 

comercial do estado da licitante. 

13.2 Certidão negativa de feitos sobre falência (pessoa jurídica) ou inexistência de 

insolvência civil (pessoa física) expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

13.2.1 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

13.3 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento 

pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. (modelo anexo VI); 

13.3.1 os índices apresentados devem obedecer: índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

13.3.2 fica dispensada a declaração caso os índices solicitados venham acompanhados 

ao balanço. 

13.4 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 05% (cinco por cento) do valor estimado da 

contratação, mediante a apresentação de documento societário (Contrato Social ou última alteração 

consolidada), registrado na Junta Comercial, com capital social integralizado.  

13.5 Para fins da cláusula anterior, considera-se capital social integralizado aquele efetivamente 

subscrito e registrado na Junta Comercial até a data da apresentação da proposta. 

13.6 Não será admitida a apresentação de capital social como complemento posterior à fase de 

habilitação. 

13.7 O valor global estimado da contratação está informado neste Termo de Referência ou Anexo 

I deste edital, e servirá de base para cálculo do capital mínimo exigido, nos casos em que a licitante optar 

por essa forma alternativa de comprovação. 

13.8 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação 

dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
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financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 

a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura (anexo IX). 

13.9 Os documentos referidos ao item 13, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DECORRENTES 

14.1 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a 

vantajosidade para a Administração, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

14.1.1 Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, os quantitativos 

originalmente registrados poderão ser renovados, até o limite dos quantitativos inicialmente registrados 

para cada item, desde que demonstrada a vantajosidade da manutenção da ata e observadas as condições 

estabelecidas na legislação vigente. 

14.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas, 

preferencialmente, mediante emissão de ordem de compra (ordem de fornecimento), acompanhada da 

respectiva nota de empenho, podendo, quando necessário, ser utilizado contrato administrativo ou outro 

instrumento equivalente, conforme previsto na legislação aplicável. 

14.3 A vigência dos instrumentos decorrentes da Ata de Registro de Preços terá início a partir da 

emissão da ordem de compra, nota de empenho ou instrumento equivalente, permanecendo válida até o 

cumprimento integral das obrigações assumidas pelas partes. 

14.4 O fornecimento dos produtos deverá observar rigorosamente os prazos de validade, 

condições de armazenamento, transporte e demais exigências sanitárias aplicáveis, sendo de 

responsabilidade da contratada garantir a qualidade, integridade e adequação dos itens fornecidos. 

14.5 A contratada deverá substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido pela Administração, 

quaisquer produtos que apresentem vícios, defeitos, inadequações, avarias ou que estejam em desacordo 

com as especificações exigidas, ainda que constatados após o recebimento. 

14.6 Da forma de utilização da ata de registro de preços 

14.6.1 Será formalizada Ata de Registro de Preços individualizada para cada fornecedor 

vencedor, observados os itens adjudicados no certame. 

14.6.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a efetuar a contratação dos 

quantitativos estimados, facultando-se a realização das aquisições conforme a necessidade, conveniência 

e oportunidade da Administração Pública. 

14.6.3 As aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços serão realizadas mediante 

emissão de ordem de compra (ordem de fornecimento), acompanhada de pedido formal e da respectiva 

nota de empenho, emitidos pelo setor competente. 
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14.6.4 Os quantitativos registrados constituem mera estimativa de consumo, não gerando aos 

fornecedores qualquer direito à contratação mínima ou integral dos quantitativos registrados. 

14.6.5 Os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços não poderão ser acrescidos 

durante sua vigência, ressalvada a hipótese de renovação dos quantitativos em decorrência da prorrogação 

da Ata, quando admitida pela legislação aplicável. 

14.6.6 Eventual prorrogação da Ata de Registro de Preços dependerá da demonstração de 

vantajosidade para a Administração, da manutenção das condições de habilitação da contratada e da 

observância dos requisitos legais pertinentes. 

14.6.7 Na hipótese de formalização de contrato administrativo decorrente da Ata de Registro de 

Preços, poderão ser promovidas as alterações quantitativas e qualitativas previstas nos arts. 124 a 136 da 

Lei nº 14.133/2021, observados os limites e condições legalmente estabelecidos. 

15. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis durante o 

prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da Ata, nos termos da legislação 

vigente. 

15.2 Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, mediante 

solicitação da contratada, com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde que 

devidamente comprovada a necessidade de recomposição dos valores, nos termos da legislação vigente. 

15.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido em caráter excepcional, 

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual, mediante apresentação de documentação 

idônea que demonstre, de forma inequívoca, a ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, nos termos da legislação vigente. 

15.4 Não serão admitidos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro fundamentados em: 

I. proposta apresentada com valor inexequível ou abaixo dos custos de mercado; 

II. erro de cálculo ou planejamento por parte da contratada; 

III. variações ordinárias de mercado previsíveis à época da apresentação da proposta; 

IV. mera alegação de aumento de custos sem comprovação efetiva; 

V. tentativa de recomposição de margem de lucro inicialmente reduzida para fins de obtenção 

de vantagem no certame. 

15.5 A contratada assume integral responsabilidade pelos preços ofertados no momento da 

apresentação da proposta, não sendo admitida posterior solicitação de reequilíbrio com base em condições 

que poderiam ter sido previstas à época da licitação. 
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15.6 O eventual deferimento de reequilíbrio econômico-financeiro dependerá de análise técnica e 

jurídica da Administração, não constituindo direito automático da contratada. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor designado por 

meio de portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de receber e atestar as faturas, observar o fiel 

cumprimento da contratação, bem como anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à apuração das faltas ou defeitos observados. 

16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. A unidade responsável por exercer a fiscalização da execução do objeto contratado 

ficará a cargo do órgão solicitante. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 Emitir, por meio do setor competente, as ordens de compra (ordens de fornecimento), 

devidamente acompanhadas de pedido formal e nota de empenho, conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

17.2 Proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa realizar a entrega 

dos produtos, prestando as informações e esclarecimentos que se fizerem necessários. 

17.3 Receber os produtos entregues, por meio de servidor ou comissão designada, verificando a 

conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

17.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações 

exigidas, solicitando sua substituição nos termos estabelecidos 

17.5 Atestar as notas fiscais correspondentes, após a verificação do recebimento definitivo dos 

materiais. 

17.6 Efetuar o pagamento à contratada no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

17.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, por meio de servidor designado, 

podendo, para tanto, emitir notificações, orientações e determinações necessárias ao fiel cumprimento das 

obrigações contratuais. 

17.8 Aplicar as sanções administrativas cabíveis, em caso de descumprimento das obrigações por 

parte da contratada, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

17.9 Comunicar às contratadas quaisquer irregularidades constatadas na execução do 

fornecimento, fixando prazo para a devida regularização. 
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17.10 Zelar pelo cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

assegurando a observância dos princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 Executar o fornecimento dos produtos de forma parcelada, conforme as ordens de compra 

(ordens de fornecimento) emitidas pela Administração, observando rigorosamente os prazos, quantidades 

e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

18.2 Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo e uso, devidamente 

acondicionados, respeitando as normas sanitárias vigentes, especialmente no que se refere aos gêneros 

alimentícios. 

18.3 Garantir que os produtos entregues estejam dentro do prazo de validade adequado, conforme 

exigido no Termo de Referência, não sendo admitida a entrega de itens vencidos ou com prazo de validade 

incompatível com o consumo. 

18.4 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, assegurando que estejam livres 

de defeitos, contaminação, deterioração ou qualquer irregularidade que comprometa seu uso. 

18.5 Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, quaisquer 

produtos que apresentem vícios, defeitos ou estejam em desacordo com as especificações exigidas, ainda 

que constatados após o recebimento. 

18.6 Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e entrega dos produtos nos locais 

indicados pela Administração, sem quaisquer custos adicionais. 

18.7 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das contratações dela 

decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

18.8 Apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória de regularidade fiscal, 

trabalhista e demais exigências legais. 

18.9 Comunicar à Administração, imediatamente, qualquer fato que possa comprometer a 

execução do fornecimento, adotando as medidas necessárias para sua regularização. 

18.10 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia 

autorização da Administração. 

18.11 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do objeto. 

18.12 Cumprir rigorosamente os preços registrados na Ata de Registro de Preços, não sendo 

admitida qualquer cobrança adicional ou alteração unilateral dos valores pactuados. 

18.13 Atender às solicitações da Administração com prioridade, especialmente em situações 

emergenciais ou de urgência relacionadas ao funcionamento das unidades de saúde. 

19. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, quem: 

19.1.1 deixar de executar, total ou parcialmente, as obrigações assumidas em decorrência da Ata 

de Registro de Preços ou das contratações dela decorrentes; 

19.1.2 ensejar o retardamento injustificado na entrega dos produtos, inclusive quanto ao 

descumprimento do cronograma estabelecido; 

19.1.3 falhar na execução do fornecimento, entregando produtos em desacordo com as 

especificações, em quantidade inferior ou com qualidade inadequada; 

19.1.4 fornecer produtos impróprios para consumo, deteriorados, com prazo de validade 

inadequado ou em desconformidade com as normas sanitárias; 

19.1.5 não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Administração; 

19.1.6 recusar-se injustificadamente a atender às ordens de compra emitidas; 

19.1.7 não mantiver a proposta durante o prazo de validade ou descumprir as condições 

pactuadas; 

19.1.8 apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica; 

19.1.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo licitatório. 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à contratada as 

seguintes sanções, garantidos o contraditório e a ampla defesa: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

IV. declaração de inidoneidade, nos termos da legislação vigente. 

19.3 Poderá ser aplicada multa nos seguintes termos: 

I. multa de mora de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor 

da ordem de compra não atendida, limitada a 10% (dez por cento); 

II. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de compra ou 

do contrato, em caso de inexecução total ou parcial. 

19.4 O descumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma de entrega, bem como a entrega 

de produtos em desconformidade com as exigências deste Termo de Referência, poderá ensejar a 

aplicação das sanções previstas, sem prejuízo da obrigação de substituição dos itens. 
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19.5 As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a 

gravidade da infração, nos termos da legislação vigente. 

20. INTEGRAM ESTE TERMO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

a)  Anexo I – Modelo - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso  

b) Anexo II – Modelo - Declaração fatos impeditivos  

c) Anexo III – Modelo – Declaração cumprimento aos requisitos do edital e termo de 

referência  

d) Anexo IV – Cadastro de dados do concorrente  

e) Anexo V – Modelo – Declaração ME/EPP/MEI  

f) Anexo VI – Modelo - Declaração índices econômicos 

g) Anexo VII – Modelo Atestado de capacidade técnica 

h) Anexo VIII – Modelo - Declaração encargos 

i) Anexo IX – Modelo – Relação de Compromisso Assumidos 

Formoso do Araguaia – TO, 14 de abril de 2026. 
 
 

THOMÁZ EDSON ARAUJO RIBEIRO 
ASSESSOR TÉCNICO SUPERIOR 

RAFAELLA DE PAULA MELO CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
  



 
 
 
 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 17/2026                                                                            PROCESSO ADM N° 560/2026 

 

 

ANEXO I 
MODELO – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO  

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 

NOME DA EMPRESA inscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade nº________e do CPF nº__________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art 14 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2024, acrescido  pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 

 

Cidade, xx,    de             ,de  2024 

 

 

 

Empresa/CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO II 
MODELO – DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

.......(Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no 

CNPJ/CPF sob n.° ..............................., neste ato representada pelo seu 

.........(representante/sócio/procurador)......, brasileiro, RG n°................, CPF n°............ residente e 

domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para todos os fins de direito junto a Processo Administrativo nº xxx/2026, do Município de 

Formoso do Araguaia/TO, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 

comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 63, inciso II, da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e suas alterações subsequentes. 

 

 

Cidade, xx de        de 202x 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL/CPF 
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ANEXO III 
MODELO – DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL E TERMO DE 

REFERÊNCIA 
 
 
 
 

.......(Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no CNPJ 

sob n.° ..............................., neste ato representada pelo seu .........(representante/sócio/procurador)......, 

brasileiro, RG n°................, CPF n°............ residente e domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições 

legais, vem DECLARAR, para todos os fins de direito junto ao Pregão Eletrônico nº XXX/2026, do Município 

de Formoso do Araguaia/TO que: 

 

• A proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e está de acordo com as exigências 

constantes no edital, Termo de Referência e seus anexos, sendo as mesmas consideradas na 

elaboração da nossa proposta. 

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se fizerem necessárias; 

 

 
Cidade, xx de        de 202x 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL/CPF 
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ANEXO IV 
CDC - CADASTRO DE DADOS DO CONCORRENTE 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONE (2):

WHATSAPP:

CPF: RG:

EMAIL: WHATSAPP:

FONE (1): FONE (2):

SETOR: 

EMAIL: WHATSAPP:

FONE(1): FONE(2):

DADOS DE CONTATO PESSOA JURÍDICA

NOME FANTASIA: 

CNPJ:

INSCRIÇÃO 

ESTADUAL/

MUNICIPAL: 

FONE (1):

Email: 

OUTROS DEPARTAMENTOS 

DADOS DE CONTATO REPRESENTANTE LEGAL/INDICADO NO PROCESSO

NOME COMPLETO:

DEVE-SE INDICAR O SETOR RESPONSÁVEL - (FINANCEIRO,CONTRATOS, ETC)

RESPONSÁVEL(EIS): 
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ANEXO V 
MODELO – DECLARAÇÃO ME/EPP/MEI 

 

______________ (nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 

, endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada 

como Microempresa – ME (       ),  Empresa de Pequeno Porte – EPP (      ) ou Microempreendedor 

Individual – MEI (      ), perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-

se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei. 

 

 

Cidade, xx,    de             ,de  2026 

 

 

 

Empresa/CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

MODELO – DECLARAÇÃO ÍNDICES ECONÔMICOS 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ANO DE REFERÊNCIA:  

Ativo Circulante = R$  

Realizável a Longo Prazo = R$  

Passivo Circulante = R$  

Passivo Não Circulante = R$  

Ativo Total = R$  
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ILG = R$  
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ILC =Ativo Circulante      ILG = R$  
          Passivo Circulante 
ISG =                              Ativo Total                     .             ISG = R$  
      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
PL = R$ 0,00 

• ILG = índice de liquidez geral  

• ILC = índice de liquidez corrente  

• ISG = índice de solvência geral  

• AT = ativo total  

• AC = ativo circulante  

• RLP = realizável em longo prazo  

• PC = passivo circulante  

• ELP = exigível em longo prazo  

• PL = patrimônio líquido. 
 

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram extraídas do Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que 
comprove a boa situação financeira da empresa., 

Cidade, xx,    de             ,de  2026 

 
Contador/CRC 

Carimbo 

 
Assinatura (indicação do subscritor) 
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ANEXO VII 
MODELO – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa--------------------------------------------- (razão 

social da empresa que pretende se cadastrar), estabelecida na------------------------------------------------------- 

(endereço completo da empresa que pretende se cadastrar), CNPJ---------------------------------------------------

--------- (da empresa que pretende se cadastrar), foi nossa fornecedora de serviços em -------------------------

----------------------------------------------(especificar as SUB ÁREAS de atuação detalhando o(s) tipo(s) de 

Serviço(s)) no período de ----------------------------------dd/mm/aaaa a --------------------------------------------

dd/mm/aaaa. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada 

tendo que a desabone. 

 

Cidade, xx de        de 202x 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

REPRESENTANTE/CPF 

CARGO 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO ENCARGOS 
 

 
 

.......(Razão Social da Empresa)......., estabelecida na ........(endereço completo)........., inscrita no CNPJ 

sob n.° ..............................., neste ato representada pelo seu .........(representante/sócio/procurador)......, 

brasileiro, RG n°................, CPF n°............ residente e domiciliado (endereço), no uso de suas atribuições 

legais, vem DECLARAR, para todos os fins de direito junto ao Pregão Eletrônico nº XXX/2026, do Município 

de Formoso do Araguaia/TO que: 

 

• A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

 
Cidade, xx de        de 202x 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL/CPF 
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ANEXO IX 
MODELO – RELAÇÃO DE COMPROMISSO ASSUMIDOS   

 
 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  
 
 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) no____________________, inscrição estadual no ________________________, 
estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 
privada e a administração pública: 

 

Nome do 
Órgão/Empresa 

Vigência do Contrato Valor total do 
Contrato 

Valor remanescente 

    

    

    

    

    

    

VALOR TOTAL  
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ANEXO 02 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA/TO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/2026 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSO DO ARAGUAIA/TO, com sede na Avenida Hermínio 

Azevedo Soares, nº 150, centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº -------------, representado pelo o Sr. --------

---- , -----------, ---------, portador do RG nº ---------- SSP/-- e inscrito no CPF sob nº ---------------, residente e 

domiciliado nesta cidade e estado, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

9.4. A presente ata tem por objeto o Registro de preço para eventual e parcelada aquisição de gêneros 
alimentícios e materiais de copa e cozinha, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Formoso do Araguaia-TO e seus respectivos órgãos e unidades vinculadas. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 

DO 

TR 

Fornecedor __________, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº ---------------------------------------, 

estabelecida na ................................. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr.(a) ___________, portador da Cédula de Identidade nº--------------

----------------- SSP/ e CPF (MF) nº---------------------------. 

X ESPECIFICAÇÕES 

MARCA  

(se exigida 

no edital) 

MODELO 

(se exigido 

no edital) 

UND 
QTD  

MÁXIMA 

VALO

R UNT 

VALOR 

TOTAL 
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1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

2.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 

 

Item nº  Descrição  Unidade Quantidade 

    

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação do seu extrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2.   No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

4.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere ao anexo do cadastro 

de reserva, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
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4.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da 

transparência e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

4.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

4.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES DA ARP 

 
5.1- Além das obrigações constantes na Lei nº 14.133/21 são obrigações da FORNECEDORA DA ARP: 
 
a) Fornecer o objeto/serviços na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo 
de Referência, bem como, na proposta apresentada e atualizada, conforme valor adjudicado e homologado, 
em perfeitas condições de utilização, sendo observadas as exigências e informações do servidor 
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responsável, sem nenhum custo oneroso para o Órgão Gerenciador em relação ao fornecimento do objeto; 
 
b) Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo, 
encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros 
encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 
 
c) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência de seu serviço; 
 
d) Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser recusado no 
ato de recebimento provisório e/ou definitivo (em caso de produtos); 
 
e) Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade exigido, em 
bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou não esteja em 
conformidade com as especificações deste Termo de Referência; (em caso de produtos); 
f) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
 
g) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando e 
justificando seu pedido; 
 
h) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente 
causado à Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou propostos; 
 
i) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada que possa influenciar no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
 
j) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
 
k) Comunicar ao Órgão Gerenciador da modificação de seu endereço ou informações de contato, sob 
pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 
 
l) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão logo 
constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para 
adoção das providências cabíveis e necessárias; 

m) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 
entrega do objeto, não cabendo, portanto, a alegação de atraso do fornecimento devido ao não 
cumprimento da entrega por parte do fornecedor; 

 
n) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 
assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 
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5.2- Além das obrigações constantes na Lei nº 14.133/21 são obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR 
DA ARP: 
 
a) Gerenciar todos os atos de controle, fiscalização, administração e execução da Ata de Registro de 
Preços; 
 
b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP; 
 
c) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP; 
 
d) Emitir pedido de compra do objeto conforme necessidade de aquisição; 
 
e) Notificar à Fornecedora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para formalização 
contratual dos quantitativos solicitados à medida em que for necessário; 
 
f) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 
 
g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora sobre irregularidades observadas no cumprimento 
da ARP; 
 
h) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora/Beneficiária 
da ARP; 
 
i) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os registrados na ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 
 
j) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
 
k) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação da Fornecedora conforme exigido 
na licitação; 
 
l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório, bem como as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços, em caso de inadimplemento ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às contratações; 
 
m) Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
 
n) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 
 
o) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 
 
p) Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da mesma. 
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6.2.1- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não puder 
cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 
 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6. DO(S) ÓRGÃO(S) ADERENTE(S) 

6.1 Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 
 
6.2 Responsabilizar-se pela realização e arcar com as despesas de publicação do Termo de Adesão da 
ARP; 
 
6.3 Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a 50 % por 
cento dos quantitativos totais dos itens registrados nesta ARP para o Órgão Gerenciador; 
 
6.4 Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do Órgão 
Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 
 
6.5 Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 
 
6.6 Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.7 Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
6.8 Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preços; 
 
6.9 Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
 
6.10 Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 
formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
 
6.11 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato. 
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7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 

2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

13. DO FORO  

1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente ARP, elegem as partes como foro, a 

Comarca de Formoso do Araguaia/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

Formoso do Araguaia – TO xx de          de 2026. 

________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORMOSO DO ARAGUAIA/TO –  
O. Gerenciador 

Presidente do Fundo 
 

________________________________________________ FORNECEDOR 
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ANEXO 03 

MINUTA DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº /202x 
 

O ------------------, com sede na Avenida Hermínio Azevedo Soares, nº 150, centro, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o nº ----------------, representado pelo o Sr. -------, brasileiro, solteiro, portador do RG nº ------- 

SSP/TO e inscrito no CPF sob nº -----------------, residente e domiciliado nesta cidade e estado e de outro 

lado a firma, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ---------------------------------------, estabelecida doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) _ --------------------, portador 

da Cédula de Identidade nº------------------------------- SSP/ e CPF (MF) nº-------------------------, têm entre si 

justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 

eletrônico nº  ______/202x Processo Administrativo n° _____/202x  e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

14.133/21 de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto o Registro de preço para eventual e parcelada aquisição de gêneros 
alimentícios e materiais de copa e cozinha, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Formoso do Araguaia-TO e seus respectivos órgãos e unidades vinculadas. 

 

  
1.2 - Os itens que compõe o presente contrato são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

      

      

      

      

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 Os preços do objeto a ser fornecido são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 

CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ ( ). 

2.2 – Os valores que compõe o presente contrato se encontram em consonância com os preços 

praticados no mercado, conforme prévia pesquisa realizada pelo Setor de Compras

 da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a entregar o objeto de acordo com a solicitação na 

Ordem de empenho, após o recebimento do pedido de aquisição emitido pela CONTRATANTE. 

3.2 – Em caso de recusa do fornecimento pela CONTRATANTE, em razão do mesmo não atender as 

especificações da proposta apresentada pela CONTRATADA, deverá a empresa substituir/reparar o objeto 

no prazo estabelecido pelo ente, a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº _____/202x e, 

realizado com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa nº 73/2022, de 30 

de setembro de 2022, Decreto Federal n°  10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei n.º 14.133/21 e demais 

disposições. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

6.1 - O contrato terá a sua vigência de até 12 (doze) meses, podendo celebrar contratos com prazo 

de até 05 (cinco) anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, e suas alterações.  

6.2 O contrato poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 107 da Lei n° 14.133/21, 

desde que para o órgão ou entidade o serviço seja considerado de natureza contínua.  

6.3 O Contrato terá seu extrato publicado de acordo com a legislação e no Diário Oficial do 

Município de Formoso do Araguaia - TO, e a sua integra, após assinada será disponibilizada no mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

7.1 - Caberá ao CONTRATANTE: 

7.1.1 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 

CONTRATADA; 

7.1.2 - rejeitar qualquer objeto entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

constantes do Anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º _____/202x; 

7.1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

7.1.4 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar a execução, por intermédio da de servidor 

especialmente designado para este fim. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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Caberá à CONTRATADA: - responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do fornecimento, como os encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação em vigor, comprometendo-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

Cabe ainda a contratada, observar, obedecer e aplicar todas as exigências descritas no Termo de 

Referência;  

8.1.1 - responder pelos encargos fiscais relativos ao presente contrato, bem como as demandas penais 

e civis que decorrerem da execução desta avença. 

8.1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho 

no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.1.3 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

durante a execução alvo deste contrato; 

8.1.4 - reexecutar, às suas expensas, no total ou em parte, os fornecimentos executados referentes ao 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.1.5 - comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.6 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato, bem como 

apresenta-la a CONTRATANTE para averiguar a sua regularidade, sempre que instada a fazê-lo. 

8.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos itens relacionais acima, especialmente no 

que se refere aos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento o CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1 - Deverá a CONTRATADA  observar, também, o

 seguinte: 

9.1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE para executar, direta ou indiretamente, o objeto deste contrato; 

9.1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

9.1.3 - é permitida a subcontratação de outra empresa para a execução objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do 

CONTRATANTE, designado para esse fim. 
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10.2 - O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

10.4 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, 

desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

11.1 - A atestação da adequada execução do fornecimento caberá à servidor do CONTRATANTE 

designado para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - A despesa com a execução do presente contrato está a cargo da dotação orçamentária: 

 

9.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

ÓRGÃO/UNIDADE 
SOLICITANTE 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO FONTE FICHA 

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

8.16.12.361.18.2.017 339030 1.500.0000 395 

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR 

8.16.12.361.18.2.017 339030 1.552.0000 

 

395 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13.1 - Executados e aceitos a execução, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 

Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, mediante transferência 

bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil 

contado da entrega dos documentos. 

13.2 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a 

execução estiver em desacordo com a especificação apresentada e aceita no processo licitatório em 

referência. 
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13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 

financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

13.4 - O prazo de pagamento da execução do fornecimento será contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela. 

13.4.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 365 365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 13.4.2 

- A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

 

13.4.3 - O pagamento da execução somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura 

atestada por servidor designado, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade 

Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124 da Lei n.º 

14.133/21, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

15.1 - No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 

disposto no artigo 125, da Lei n.º 14.133/21. 

15.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários; e 

15.1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
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16.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.1.1 - advertência; 

16.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

16.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

16.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no subitem anterior. 

16.2 - O CONTRATANTE se reserva ao direito de compensar o valor da multa no momento do 

pagamento da contraprestação a CONTRATADA. 

16.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV, Título I da Lei n.º 14.133/21. 

16.4 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

17.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no 

artigos 115 da lei n° 14.133/21. 

17.1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.2 - A rescisão deste contrato poderá ser: 

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I e II do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; ou 

17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

18.1 - Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.º _____ /202x, edital e seus 

anexos, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - A publicação do presente contrato, de responsabilidade do CONTRATANTE, deverá ser 

feita, na Imprensa Oficial, até o vigésimo dia após a sua assinatura, conforme prevê o artigo 94, I, da lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Formoso do Araguaia-TO, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO. 

11.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21. 

11.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a contratação 

direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente 

de transcrição. 

 

Formoso do Araguaia/TO, de de 202x. 

 

 

                                                                        

                                   --------------------------------------------                                                         ---------------------------------------
PREFEITURA DE FORMOSO DO ARAGUAIA                                                      CONTRATADA   

                      CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1 CPF   

      2 __________________________________________CPF _____________ 
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